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RESUMO 

O presente estudo tem como foco principal os quadros de área da NBR 12721:2006, 
aplicados a edifícios mistos (residências/comerciais) para registro de incorporação 
e/ou instituição de condomínio. Dada à escassez de espaço e a alta demanda por 
moradia, os edifícios multifamiliares em forma de condomínio, que utilizam a 
incorporação imobiliária para sua construção, estão cada vez mais presentes nos 
centros urbanos. Nesse contexto, os quadros de áreas da NBR 12721:2006, 
documentos imprescindíveis para o processo de instituição de condomínio e registro 
de incorporação, são pouco difundidos no meio acadêmico, resultando na carência de 
profissionais qualificados. O objetivo geral deste trabalho é identificar os principais 
conceitos e critérios presentem na norma e analisar seus impactos nos quadros de 
área. Para tanto, conceitua-se o condomínio edilício, a incorporação imobiliária, e 
realiza uma análise mais detalhada da NBR 12721:2006 por meio de um estudo de 
caso, no qual os quadros de área foram preenchidos conforme a norma e comparados 
com os quadros de áreas existentes do empreendimento. A pesquisa, de natureza 
exploratória, baseou-se em fontes secundárias, como normas técnicas, leis, livros, 
artigos e sites, para realizar uma revisão bibliográfica relacionada ao tema. A 
incorporação imobiliária e o condomínio edilício são regidos pelas Leis Federais 
4.591/64 e 10.406/2002. A NBR 12721:2006 é uma exigência da Lei 4.591/64, sendo 
o único dispositivo legal para a determinação de parâmetros importantes como, 
coeficientes de proporcionalidade, custo de construção das unidades autônomas e 
custo global do empreendimento. A análise comparativa entre os quadros de áreas 
preenchido no desenvolvimento deste trabalho e os quadros existentes do 
empreendimento revelou discrepâncias significativas no tratamento das áreas, 
resultando em prejuízos aos proprietários das unidades autônomas como, o 
pagamento de despesas condominiais injustas. O incorporador também pode ser 
prejudicado em relação a impostos, como INSS da obra. O responsável técnico pelo 
preenchimento dos quadros pode ser responsabilizado pelas imprecisões nas 
informações contidas no memorial. Compreender os conceitos e critérios da norma é 
essencial para sua correta aplicação, garantindo conformidade com a legislação e, 
consequentemente, segurança jurídica para todos os envolvidos. 
 
Palavras-chave: NBR 12721. Quadros de áreas. Incorporação imobiliária. Instituição 
de condomínio.  

 
  



 

 

 

ABSTRACT 

This study focuses mainly on the area tables of NBR 12721:2006, applied to mixed 
buildings (residential/commercial) for the purpose of registering incorporation and/or 
establishing a condominium. Given the scarcity of space and the high demand for 
housing, multifamily buildings in the form of condominiums, which use real estate 
incorporation for their construction, are increasingly present in urban centers. In this 
context, the area tables of NBR 12721:2006, essential documents for the process of 
establishing a condominium and registering incorporation, are not widely disseminated 
in the academic environment, resulting in a lack of qualified professionals. The general 
objective of this work is to identify the main concepts and criteria present in the 
standard and analyze their impacts on the area tables. To this end, the concept of 
condominiums and real estate development is defined, and a more detailed analysis 
of NBR 12721:2006 is carried out through a case study, in which the area tables were 
filled out according to the standard and compared with the existing area tables of the 
project. The research, of an exploratory nature, was based on secondary sources, such 
as technical standards, laws, books, articles and websites, to carry out a bibliographic 
review related to the subject. Real estate development and condominiums are 
governed by Federal Laws 4,591/64 and 10,406/2002. NBR 12721:2006 is a 
requirement of Law 4,591/64, and is the only legal device for determining important 
parameters such as proportionality coefficients, construction costs of autonomous 
units and overall cost of the project. The comparative analysis between the area tables 
filled out during the development of this work and the existing tables of the project 
revealed significant discrepancies in the treatment of the areas, resulting in losses to 
the owners of the autonomous units, such as the payment of unfair condominium 
expenses. The developer may also be harmed in relation to taxes, such as the INSS 
(Social Security) of the work. The technical person responsible for filling out the tables 
may be held responsible for inaccuracies in the information contained in the memorial. 
Understanding the concepts and criteria of the standard is essential for its correct 
application, ensuring compliance with the legislation and, consequently, legal certainty 
for all involved 

Keywords: NBR 12721. Area tables. Real estate development. Establishment of 
condominium.  
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1 INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 

1.1 Considerações Iniciais 

O setor da construção civil desempenha um papel crucial no 

desenvolvimento socioeconômico do Brasil. Segundo dados da CEBIC (2021), na 

última década (2011 -2020), o setor foi responsável por cerca de 5% do PIB (Produto 

Interno Bruto) nacional. Além disso, destaca-se como um dos principais geradores de 

emprego formal, empregando aproximadamente 2,2 milhões de pessoas em 2021, a 

maioria delas na construção de edifícios (IBGE, 2021). Entretanto, os alarmantes 

números do déficit habitacional, que alcançou 5,9 milhões de unidades em 2019, 

conforme dados da Fundação João Pinheiro (FJP, 2019), evidenciam a necessidade 

de impulsionar a construção de novas habitações.  

A migração do campo para as cidades após a Segunda Guerra Mundial 

aumentou significativamente o déficit habitacional, trazendo diversos desafios para as 

regiões metropolitanas. A construção de habitações, o saneamento básico e os 

sistemas viários precisaram ser repensados para acomodar a crescente população 

urbana. No que diz respeito às habitações, novos métodos construtivos foram 

introduzidos, substituindo as edificações de único pavimento por edifícios com 

pavimentos sobrepostos, o que deu origem ao condomínio edilício e a incorporação 

imobiliária (GARCIA, 2007). 

O direito romano foi o primeiro vislumbrar a ideia de condomínio. No Brasil, 

não houve regulamentação até 1928, quando o Decreto-Lei nº 5.481 tratou pela 

primeira vez desta noção (GONÇALVES, 2017). Atualmente, os condomínios e as 

incorporações imobiliárias são regidos pelas Leis Federais 4.591/64 e 10.604/2002, 

que instituiu o novo Código Civil. Essas leis estabelecem diretrizes específicas para 

condomínios em edificações e incorporações imobiliária, proporcionando um 

arcabouço legal para a organização desses empreendimentos. 

Atendendo a exigência do art. 53. da Lei federal 4.591/64, a Associação 

Brasileira de Norma Técnica (ABNT) publicou, em 1965, a NB-140, que passou por 

diversas atualizações ao longo dos anos, até chegar à versão atual, NBR 12721:2006. 

Esta norma é responsável, entre outros aspectos, por definir as diretrizes utilizadas 

na caracterização das edificações, abrangendo desde a descrição dos materiais de 
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acabamento até o cálculo do coeficiente de proporcionalidade de cada unidade 

autônoma. Esses coeficientes são utilizados em diversos cálculos, como o custo 

individual das unidades autônoma, a participação nas áreas de uso comum e o rateio 

das despesas condominiais. Para padronizar a caracterização das edificações, a NBR 

12721:2006 disponibiliza um conjunto de onze quadros de áreas, nos quais o 

responsável técnico deve registra e caracterizar todas as áreas, equipamentos, 

acabamento e as demais informações referentes ao empreendimento. Esse conjunto 

de quadro é um dos principais documentos a serem arquivados no cartório de registro 

de imóveis no processo de instituição de condomínio e/ou registro de incorporação 

imobiliária.  

Diante desse contexto, conhecer o processo de incorporação e instituição 

de condomínio é essencial para os profissionais da área. No entanto, os quadros de 

área da NBR 12721:2006, que são documentos imprescindíveis no processo, são 

pouco difundidos no meio acadêmico. Além disso, a escassez de bibliografia sobre o 

tema resulta em dificuldades para os evolvidos na correta interpretação da norma. 

Sendo assim, o presente trabalho estabeleceu como problema de pesquisa: Como 

interpretar e aplicar os conceitos e critérios da NBR 12721:2006 nos quadros de 

áreas? 

Em conformidade com o problema de pesquisa, o objetivo geral é destacar 

os principais aspectos da NBR 12721:2006, suas interações com os quadros de área 

para um edifício misto, e as implicações do correto preenchimento em parâmetros 

importantes, como o rateio das despesas condominiais. Para atingir esse objetivo, foi 

desenvolvido um estudo de caso que comparou os quadros existentes do 

empreendimento com os quadros preenchidos no desenvolvimento deste trabalho, 

enfatizando as divergências encontradas.  

1.2 Justificativa 

A lacuna bibliográfica, aliada à crescente demanda por edificações na 

forma de condomínios que utilizam a incorporação imobiliária como mecanismo para 

obtenção de capital para construção, ressalta a importância do tema. “É sabido por 

toda a comunidade da Construção Civil o quanto é dura e pesarosa a busca por 
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profissionais com uma formação técnica especializada, ainda mais no campo da NBR 

12721” (SINDUSCON-MG, 2012, p. 17) 

Por meio dos quadros, a NBR 12721:2006 atende às exigências do art. 32 

da Lei federal 4.591/6, proporcionando segurança jurídica. Portanto, a compreensão 

dos termos técnicos, bem como do mecanismo interativo dos quadros, é de suma 

importância, dada às possíveis implicações aos envolvidos, como responsável 

técnico, incorporadores e condôminos.  

Assim, este trabalho surge da necessidade de aprofundar e disseminar os 

conceitos presentes na norma, especificamente aqueles relacionados aos quadros de 

áreas, proporcionando maior clareza sobre o tema. 

1.3 Definição do Problema 

Dada a importância dos quadros de áreas, conforme exigido pela Lei 

Federal 4.591/64, a questão central que define o problema deste trabalho é: Como 

interpretar e aplicar os conceitos e critérios da NBR 12721:2006 nos quadros de áreas 

para incorporações imobiliária e/ou instituição de condomínio edilício. 

1.4 Objetivo Geral 

O propósito central deste trabalho é destacar os conceitos e critérios da 

NBR 12721:2006 e identificar os principais impactos do correto preenchimento dos 

quadros de áreas, por meio de um estudo de caso. 

1.5 Objetivos Específicos 

Para atingir o objetivo geral deste trabalho, os seguintes objetivos 

específicos foram realizados: 

a) Analise do projeto arquitetônico do estudo de caso; 

b) Delimitação e quantificação dos diferentes tipos de áreas do 

empreendimento; 

c) Preenchimento dos quadros de áreas da NBR 12721:2006; 
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d) Analise dos quadros (preenchidos x existentes) visando destacar os 

conceitos e critérios presente na norma. 

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Neste capítulo, serão abordados os tópicos essenciais e os referenciais 

bibliográficos sobre o tema, de modo a proporcionar entendimento básico para o 

preenchimento dos quadros de área da NBR 12721:2006. Para facilitar a leitura, este 

trabalho utilizará as seguintes abreviações: “norma” em vez de “ABNT NBR 

12721:2006”, e “UA” em vez de “UNIDADE (S) AUTÔNOMA (S)”. 

2.1 Condomínio edilício 

O termo “condomínio” no seu sentido mais amplo está ligado à ideia de 

compartilhamento de bem, que pode ser qualquer tipo de bem, não necessariamente 

um imóvel. “O condomínio assim é denominado pela comunhão de direitos entre duas 

ou mais pessoas sobre um bem ou um conjunto de bens” (NETO, 2016, p. 10). 

O código civil divide os condomínios em dois grupos, de acordo com sua 

natureza:  comum e especial. O condomínio comum dá origem a duas espécies: o 

condomínio voluntário e o condomínio necessário. Já o condomínio especial é o 

condomínio edilício propriamente dito, que se aplica exclusivamente aos imóveis e 

constitui o foco deste trabalho.  

O condomínio edilício é caracterizado pela separação entre áreas privativa 

e áreas comum.  Conforme Gonçalves (2013, p. 397): 

Caracteriza-se o condomínio edilício pela apresentação de uma propriedade 
comum ao lado de uma propriedade privativa. Cada condômino é titular, com 
exclusividade, da unidade autônoma (apartamento, escritório, sala, loja, 
sobreloja, garagem) e titular de partes ideais das áreas comuns (terreno, 
estrutura do prédio, telhado, rede geral de distribuição de água, esgoto, gás 
e eletricidade, calefação e refrigeração centrais, corredores de acesso às 
unidades autônomas e ao logradouro público etc.) 

Assim, a propriedade é dividida em partes, cabendo aos proprietários 

administrar e arcar com as despesas das suas respectivas unidades, enquanto as 

despesas das áreas comuns são divididas em proporção à fração ideal de cada UA 

(unidade autônoma).  
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No processo de instituição de condomínio, é necessário amparar-se tanto 

na Lei 4.591/64 (artigos 1 a 27 e 48 a 66) quanto no Código Civil (Lei 10.406/2002). O 

Código Civil, em seu Capítulo VII (artigo 1.331 a 1.358), trata do condomínio edilício 

e prevalece sobre os artigos 1 a 27 da Lei 4.591/1964, exceto nos pontos que não 

sofreram alteração, os quais continuam em vigo. 

O Código Civil de 2002, apesar de expressa remissão à lei especial, que 
continua em vigor, contém dispositivos regrando os direitos e deveres dos 
condôminos, bem como a competência das assembleias e dos síndicos. 
Nesses assuntos, a referida Lei n. 4.591, de 1964, aplica-se apenas 
subsidiariamente (GONÇALVES, 2017, p. 441). 

Por meio dos quadros de áreas, a norma (NBR 12721:2006) atende o artigo 

1.332 do Código Civil, que dispõe:  

institui-se o condomínio edilício por ato entre vivos ou testamento, registrado 
no Cartório de Registro de Imóveis, devendo constar daquele ato, além do 
disposto em lei especial:  

I - a discriminação e individualização das unidades de propriedade exclusiva, 
estremadas uma das outras e das partes comuns;  

II - a determinação da fração ideal atribuída a cada unidade, relativamente ao 
terreno e partes comuns;  

III - o fim a que as unidades se destinam 

 Não existe critérios legais ou normativos específicos para a determinação 

da fração ideal. O texto original do Código Civil, em seu art. 1.331, apresentava o 

seguinte critério: “A fração ideal no solo e nas outras partes comuns é proporcional ao 

valor da unidade imobiliária, o qual se calcula em relação ao conjunto da edificação”. 

Contudo, em 2004, essa redação foi alterada para: “A cada unidade imobiliária caberá, 

como parte inseparável, uma fração ideal no solo e nas outras partes comuns, que 

será identificada em forma decimal ou ordinária no instrumento de instituição do 

condomínio”. 

Considerando que uma norma não pode inovar quanto à lei que a criou, o 
cálculo das frações ideal no solo não é apresentado na NBR 12721. Em 
minha opinião, como agora não há critério nem legal normativo para o cálculo 
dessas frações, o incorporador pode atribuir a fração ideal pelo critério que 
desejar, sendo recomendável que ele seja explicitado, por exemplo, no 
Quadro V, pelo responsável pelo seu preenchimento (SINDUSCON-MG, 
2020, p. 15). 

A NBR 12721:2006, no item 3.14, define o coeficiente de proporcionalidade 

como: “Proporção entre a área equivalente em área de custo padrão total da unidade 

autônoma e a área equivalente em área de custo padrão global da edificação”. Dada 

sua definição, “custo da unidade autônoma dividido pelo custo global do 

empreendimento”, o coeficiente de proporcionalidade é comumente usado como 
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fração ideal (SINDUSCON-MG, 2020). O coeficiente de proporcionalidade é utilizado 

tanto na definição da quota de cada UA nas áreas de uso comum quanto no rateio de 

despesas condominiais, conforme dispõe o § 1º do art. 12 da Lei 4.591/1964, que trata 

sobre as despesas do condomínio: “Salvo disposição em contrário na Convenção, a 

fixação da quota no rateio corresponderá à fração ideal de terreno de cada unidade”. 

Para instituir um condomínio, não é necessário que esse seja objeto de 

incorporação imobiliária. Contudo, quando for, o registro de incorporação e a 

instituição do condomínio ocorre em ato único, conforme indica o § 15 do art. 32 da 

Lei 4.591/1964, incluído pela Lei 14.382/2022. Antes dessa Lei, os processos ocorriam 

em momentos diferentes: o registro de incorporação ocorria no lançamento do 

empreendimento e a instituição de condomínio após a averbação do imóvel. Com 

advento da nova lei, esse processo passou a ocorrer em um único ato, trazendo 

celeridade e redução de custo ao processo (PANDOLPHI e MORAIS, 2022). 

2.2 Incorporação imobiliária 

A incorporação imobiliária refere-se ao processo pelo qual o incorporador 

desenvolve e constrói empreendimentos imobiliários. A Lei 4.591/64, parágrafo único 

do art. 28, define a incorporação como: “Considera-se incorporação imobiliária a 

atividade exercida com o intuito de promover e realizar a construção, para alienação 

total ou parcial, de edificações ou conjunto de edificações compostas de unidades 

autônomas” 

A incorporação imobiliária desempenha um papel crucial no 

desenvolvimento urbano, pois viabiliza a venda das unidades antes mesmo de sua 

construção, proporcionando recursos financeiros para custear as despesas do 

empreendimento (PINTO, 2022). Esse mecanismo possibilita maior oferta de imóveis, 

contribuindo para atender a expressiva demanda gerada pelo déficit habitacional. 

Assim, a figura do incorporador é de grande relevância, sendo ele o agente 

responsável por iniciar todo o processo. A Lei nº 4.591/64, no art. 29, parágrafo único, 

define o incorporador como: 

Considera-se incorporador a pessoa física ou jurídica, comerciante ou não, 
que embora não efetuando a construção, compromisse ou efetive a venda de 
frações ideais de terreno objetivando a vinculação de tais frações a unidades 
autônomas  em edificações a serem construídas ou em construção sob 
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regime condominial, ou que meramente aceite propostas para efetivação de 
tais transações, coordenando e levando a termo a incorporação e 
responsabilizando-se, conforme o caso, pela entrega, a certo prazo, preço e 
determinadas condições, das obras concluídas.  

A lei ainda determina, em seu art. 32, que o incorporador só poderá alienar as UA 

após o registro do memorial de incorporação junto ao cartório de imóveis. O memorial 

de incorporação é composto por diversos documentos listado também no art. 32. Entre 

eles, os documentos exigidos nas alíneas “e”, “g” e “h” são compostos pelos quadros 

de área da NBR 12721:2006. Conforme a Lei 4.951/64 esses documentos são: 

[...] e) cálculo das áreas das edificações, discriminando, além da global, a das 
partes comuns, e indicando, para cada tipo de unidade a respectiva 
metragem de área construída; 

g) memorial descritivo das especificações da obra projetada, segundo modelo 
a que se refere o inciso IV, do art. 53, desta Lei; 

h) avaliação do custo global da obra, atualizada à data do arquivamento, 
calculada de acordo com a norma do inciso III, do art. 53 com base nos custos 
unitários referidos no art. 54, discriminando-se, também, o custo de 
construção de cada unidade, devidamente autenticada pelo profissional 
responsável pela obra [...]. 

As exigências da alínea “e” são atendidas pelos Quadros I, II, IV e IV-B.1. 

Já a alínea “g” corresponde aos Quadros V, VI, VII e VIII, enquanto a alínea “h” é 

atendida pelos Quadros III e IV-A.  

Dentre os documentos legalmente exigidos para o registro da incorporação 
imobiliária, com exceção do projeto aprovado - o nascedouro -, o mais 
importante deles, sem dúvida alguma, é o conjunto dos quadros da ABNT 
NBR 12721:2006, pois a maioria dos demais documentos do processo retira 
seus dados destes quadros (SINDUSCON-MG, 2012, p. 21). 

Os quadros de área da NBR 12721:2006 fazem parte desse arcabouço de 

documento necessário para o efetivo registro da incorporação, ato importante que 

possibilita a alienação das unidades autônomas do empreendimento antes mesmo da 

sua construção.  

2.3 NBR 12721:2006 – Avaliação de custo unitário de construção para 
incorporação imobiliária e outras disposições para condomínios edilícios 
– Procedimento 

A Lei 4591, de 1964, trata do condomínio em edificações e das 

incorporações imobiliárias, e em seu art. 53 dispõe que:  

O Poder Executivo, através do Banco Nacional da Habitação, promoverá a 
celebração de contratos com a Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(A.B.N.T.), no sentido de que esta, tendo em vista o disposto na Lei nº 4.150, 
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de novembro de 1962, prepare, no prazo máximo de 120 dias, normas que 
estabeleçam, para cada tipo de prédio que padronizar: 

I - critérios e normas para cálculo de custos unitários de construção, para uso 
dos sindicatos, na forma do art. 54; 

Il - critérios e normas para execução de orçamentos de custo de construção, 
para fins de disposto no artigo 59; 

III - critérios e normas para a avaliação de custo global de obra, para fins da 
alínea h, do art. 32; 

IV - modelo de memorial descritivo dos acabamentos de edificação, para fins 
do disposto no art. 32; 

V - critério para entrosamento entre o cronograma das obras e o pagamento 
das prestações, que poderá ser introduzido nos contratos de incorporação 
inclusive para o efeito de aplicação do disposto no § 2º do art. 48. 

  Em conformidade com essa exigência legal, a ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnica) publicou, em 1965, a NB-140, que passou por diversas 

atualizações ao longo dos anos, culminando na versão atual de 2006. Essas 

atualizações visam, principalmente, a adequação aos novos padrões construtivos. A 

seguir, são apresentadas as versões da norma conforme SINDUSCON-MG (2020, p. 

18): 

NBR 12721 (1992) - Atualizou os acabamentos dos projetos-padrão da NB 
140 (1965), sem alterar os projetos-básicos, da década de 1960. Incorporou, 
ainda, novos lotes básicos de insumos (material e mão de obra); 

NBR 12721 (1999) - Introduziu-se os projetos comerciais (salas, lojas e 
andares livres), casa popular e galpão industrial. Os projetos habitacionais 
antigos foram mantidos; 

ABNT NBR 12721:2006 Constituiu-se na maior revisão da Norma desde sua 
criação, com a introdução de novos projetos-padrão e novo lote básico. 
Promoveu uma ampla revisão, que entrou em vigor em 01/02/2007. 

De modo geral, o texto da NBR 12721:2006 estabelece critérios para a 

determinação de custos, conforme indica em seu título. Para direcionar os cálculos, a 

norma apresenta conceitos e critérios que devem ser compreendidos para sua correta 

aplicação. Nesse capitulo, serão abordados os principais conceitos e critérios que 

norteiam o preenchimento dos quadros. 

2.3.1 Áreas do empreendimento 

Os conceitos relacionados as áreas do empreendimento são apresentadas 

no item 3 da norma. As áreas são classificadas em quatro grupos conforme segue:  

a) áreas reais de projeto; 

b) áreas em relação ao uso; 
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c) áreas equivalentes em relação às áreas padronizadas; e 

d) áreas em relação à forma de divisão (distribuição). 

As áreas reais do projeto incluem todas as áreas que compõem os 

pavimentos, cobertas e descobertas. Estas áreas são classificadas em relação a: seu 

uso (comum ou privativo), equivalente em relação às padronizadas (padrão ou padrão 

diferente) e forma de divisão (divisão proporcional ou não proporcional) segundo a 

NBR 12721 (2006). O quadro 1, a seguir, resume as classificações das áreas: 

Quadro 1 - Classificação das áreas 

 
Fonte: Adaptado de SINDUSCON-MG (2020) 

A seguintes definições presentes no item 3 da norma são relevantes para 

o entendimento do quadro 1:  

áreas de uso privativo: Áreas cobertas ou descobertas que definem o 
conjunto de dependências e instalações de uma unidade autônoma, cuja 
utilização é privativa dos respectivos titulares de direito, calculadas pelo 
critério definido em 5.3. Subdividem-se em áreas privativas principais e áreas 
privativas acessórias. 

área de uso comum: Área coberta e descoberta situada nos diversos 
pavimentos da edificação e fora dos limites de uso privativo, que pode ser 
utilizada em comum por todos ou por parte dos titulares de direito das 
unidades autônomas. 

área de uso comum de divisão não proporcional: Área coberta e/ou 
descoberta situada nos diversos pavimentos da edificação e fora dos limites 
de uso privativo que, por sua finalidade, tenha sua construção, localização e 
uso atribuídos à responsabilidade de parte dos titulares de direito de unidades 
autônomas, ou mesmo por todos (quando o seu uso não depender de 
qualquer relação de proporcionalidade com as respectivas áreas privativas 
da unidade autônoma considerada). 
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áreas cobertas-padrão: Medidas de superfícies de quaisquer dependências 
cobertas, nelas incluídas as superfícies das projeções de paredes, de pilares 
e demais elementos construtivos, que possuem áreas de padrão de 
acabamento semelhantes às respectivas áreas dos projetos-padrão adotados 
nesta Norma. 

áreas cobertas de padrão diferente: Áreas cobertas de padrão de 
acabamento substancialmente inferior ou superior ao tipo escolhido entre os 
padronizados nesta Norma. 

áreas descobertas: Medida da superfície de quaisquer dependências não 
cobertas que integram a edificação, tendo como exemplos a área de serviço 
e estacionamento descobertos, terraço privativo etc. 

As áreas padrão diferente ou descobertas são aquelas cujo custo de 

construção é menor ou maior que o valor do CUB adotado. Pra uniformizar essas 

áreas, são atribuídos coeficientes às áreas reais, para que se obtenha as áreas 

equivalentes. A norma, no item 5.7, conceitua a áreas equivalente e sugere 

coeficientes médios para uso nos cálculos. A quadro 2 apresenta os coeficientes da 

NBR 12721:2006.  

Quadro 2 - Coeficientes médios 

 
Fonte: NBR 12721 (2006) 

O responsável técnico pode, seguindo os critérios do item do item 5.7.2 da 

norma, calcular novos coeficientes que melhor represente a área em questão do 

empreendimento, sendo os apresentado na norma apena sugestivos. 

Quanto as áreas de uso comum de divisão não proporcional, estas são 

aquelas das quais apenas parte das UA usufruem. Para proceder com os cálculos 

dessas áreas, é necessário identifica-las e quantifica-las, para que sejam distribuídas 
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proporcionalmente entre os responsáveis (as unidades que as utilizam) pelos custos 

de construção e manutenção.  

2.3.1.1  Critérios para delimitação e cálculos das áreas 

Conforme a NBR 12721:2006, devem ser calculadas todas as áreas que 

tenham recebido tratamento destinado ao seu aproveitamento, excluindo-se os 

vazios, dutos e shafts.  

Para a visualização e delimitação correta destas áreas, é preciso observar 
com atenção o título oficial da ABNT NBR 12721-"Avaliação de custos 
unitários de construção para incorporação imobiliária e outras disposições 
para condomínios edilícios-Procedimento". Este nos diz que os 
procedimentos indicados no corpo da Norma, e entre eles estão a delimitação 
e a quantificação de áreas, levarão ao cálculo de CUSTOS. Esta é a palavra 
chave para que as áreas sejam corretamente identificadas. Não se trata 
apenas de considerações sobre as geometrias (SINDUSCON/MG, 2020, p. 
39). 

Naturalmente, as áreas levantadas seguindo os critérios da norma poderão 

apresentar divergências em relação às áreas constates nos quadros de áreas do 

projeto arquitetônico aprovado, devido às diferenças nos métodos utilizados, conforme 

indica a nota 2 do item 3.17 da NBR 12721:2006: 

As eventuais diferenças entre as áreas reais calculadas nos quadros desta 
Norma com outras áreas constantes nos projetos, alvarás e/ou habite-se, 
devem-se aos diferentes critérios estabelecidos nas respectivas 
metodologias de cálculo. 

A seguir, são apresentados os critérios para delimitação das áreas dos 

pavimentos, conforme a norma: 

5.3 Área real privativa da unidade autônoma 

Área da superfície limitada pela linha que contorna as dependências 
privativas, cobertas ou descobertas, da unidade autônoma, excluídas as 
áreas não edificadas, passando pelas projeções: 

a) das faces externas das paredes externas da edificação e das paredes que 
separam as dependências privativas da unidade autônoma, das 
dependências de uso comum; e 

b) dos eixos das paredes que separam as dependências privativas da 
unidade autônoma considerada, das dependências privativas de 
unidades autônomas contíguas. 

5.4 Área real de uso comum 

Área da superfície limitada pela linha que contorna a dependência de uso 
comum, coberta ou descoberta, excluídas as áreas não edificadas, 
passando pelas projeções: 

a) das faces externas das paredes externas da edificação; e 
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b) das faces internas, em relação à área de uso comum, das paredes que a 
separam das unidades autônomas. 

5.5 Área coberta 

Área da superfície limitada pela linha que contorna a dependência 
coberta, excluídas as áreas não edificadas, passando pelas projeções: 

c) das faces externas das paredes externas da edificação; 

d) das faces externas, em relação à área coberta considerada, das paredes 
que a separam de dependências de uso comum, no caso de ser ela 
própria de uso privativo; 

e) das faces externas, em relação à área coberta considerada, no caso de ser 
ela própria de uso comum; 

f) dos eixos das paredes divisórias de dependências contíguas, se forem 
ambas de uso comum ou ambas de uso privativo; e 

g) de projeção de arestas externas do elemento de cobertura quando não for 
limitada por parede. 

5.6 Área descoberta 

Área da superfície limitada pela linha que contorna a dependência 
descoberta, passando pelas projeções, excluídas as áreas não edificadas: 

a) das faces externas das paredes externas da edificação; 

b) das faces internas, em relação à área descoberta considerada, das 
paredes que a separam de quaisquer dependências cobertas; e 

c) dos eixos das paredes divisórias de áreas descobertas contíguas, 
quando ambas forem de uso privativo ou de uso comum. 

A delimitação das áreas segue uma hierarquia na qual as áreas de uso 

privativo prevalecem sobre as áreas de uso comum, e as áreas coberta prevalecem 

sobre as áreas descobertas. A figura 1 ilustra os principais tipos de áreas sua correta 

delimitação.  

Figura 1 - Delimitação das áreas 

 

                Fonte: Ana Lucia (2014) 
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2.3.1.2 Áreas das vagas de garagem 

Os conceitos sobre as áreas destinadas às vagas de garagem foram 

reformulados pela NBR 12721 de 2006, o que contribuiu para melhor entendimento 

dos tipos de vagas que podem existir em uma edificação (SINDUSCON-MG, 2020). 

As áreas das vagas de garagem são tratadas no item 3.7.2.2 da norma, 

que traz a seguinte definição para as vagas: “Áreas destinada ao estacionamento de 

veículo automotor”. O texto da norma segue classificando os possíveis tipos de 

garagem, que, no total são quatro, conforme listado pelo SINDUSCON-MG (2020): 

- Vaga de garagem vinculada a uma unidade autónoma por direito de 
propriedade - é a vaga privativa acessória: 

- Vaga de garagem autónoma - é aquela que, atendendo às exigências legais, 
tem a atribuição de uma fração ideal própria;  

- Vaga de garagem com atribuição de direito de uso a uma unidade autônoma 
é a vaga indeterminada, cuja atribuição a uma unidade autônoma se dá pela 
quantidade e por direito de uso, devendo ser tratada como área de uso 
comum de divisão não proporcional; 

- Vaga de garagem sem nenhuma atribuição a uma unidade autônoma- é 
aquela vaga que rotineiramente chamamos de "estacionamento", ou seja, 
sem nenhum vínculo direto com uma unidade autônoma, devendo ser tratada 
como uma área de uso comum de divisão proporcional. 

A decisão de como as vagas serão classificadas cabe ao incorporado ou à 

convenção de condomínio, caso o empreendimento não seja objeto de incorporação. 

Comumente, as vagas são classificadas como unidade autônomas quando se 

pretende alienar essas vagas sem vínculo aos apartamentos, e como vagas 

vinculadas as UA quando não se tem essa pretensão.  

2.3.1.3 Áreas sub-rogadas 

Os custos globais envolvidos na construção de um empreendimento são 

elevados. Nesse sentido, a incorporação imobiliária assume papel importante, pois 

possibilita, além da alienação das UA antes mesmo de sua construção, a permuta do 

terreno por futuras UA do empreendimento ali instalado. As áreas das unidades a 

serem entregue como pagamento pelo terreno são as que a norma chama de “área 

sub-rogada”.  

No item 3.8, a norma define a área sub-rogada como: “Área relativa às 

unidades a serem entregues em pagamento ao proprietário do terreno, cuja obrigação 
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de custeio de construção foi transferida aos adquirentes das demais unidades 

autônomas do empreendimento”. Essas áreas são tratadas no quadro IV-A e devem 

ser consideradas nos casos onde haja a permuta do terreno. 

2.3.2 Projetos-padrão 

Para uniformizar os procedimentos de cálculo, a NBR 12721:2006 

apresenta, no item 8.2 os projetos-padrão. Ao todo, são 19 projetos-padrão, 

classificados conforme o padrão de acabamento em baixo, normal e alto, e 

distribuídos para edificações residenciais, comerciais e galpões. A norma define 

os projetos-padrão como: 

Projetos selecionados para representar os diferentes tipos de edificações, 
que são usualmente objeto de incorporação para construção em condomínio 
e conjunto de edificações, definidos por suas características principais”. 

a) número de pavimentos; 

b) número de dependências por unidade; 

c) áreas equivalentes à área de custo padrão privativas das unidades 
autônomas; 

d) padrão de acabamento da construção (Baixo, Normal ou Alto); e 

e) número total de unidades. 

Deve-se adotar, por meio de semelhança das características principais, 

o projeto-padrão que mais se aproxime do projeto em estudo. A tabela 1, do item 

8.2 da norma, apresenta os 19 projeto-padrão possíveis, com suas respectivas 

característica para comparação. O quadro 3, a seguir, resume os projetos-padrão 

da NBR 12721:2006. 
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Quadro 3 - projetos-padrão 

 
Fonte: NBR 12721 (2006) 

2.3.3 Custo Unitário Básico (CUB/m²) 

A NBR 12721:2006, no item 8.3, apresenta metodologias para cálculo do 

Custo Unitário Básico por metro quadrado (CUB/m²) para os projetos-padrão.   Os 

Sindicatos da Construção de cada estado, utilizando-se dessa metodologia, devem 

calcular e divulgar o CUB dos respectivos projetos-padrão mensalmente, conforme 

determina o art. 54 da Lei 4.591/64:   

Os sindicatos estaduais da indústria da construção civil ficam obrigados a 
divulgar mensalmente, até o dia 5 de cada mês, os custos unitários de 
construção a serem adotados nas respectivas regiões jurisdicionais, 
calculados com observância dos critérios e normas a que se refere o inciso I, 
do artigo anterior. 

Conforme a norma, o Custo Unitário Básico é o custo parcial do metro 

quadrado do projeto-padrão considerado. Esses custos são calculados levando em 

consideração um pacote básico de insumos, que inclui materiais de construção, mão-

de-obra, despesas administrativas e equipamentos. Os pacotes básicos de insumos, 

assim como suas quantidades, são apresentados nas tabelas 4 a 9 do item 8.3.2 da 

NBR 12721:2006.  

O Custo Unitário Básico é considerado parcial porque não leva em 

consideração alguns materiais/serviços que são especifico de cada projeto. A norma, 
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no item 8.3.5, lista esses itens e exige que os sindicatos da construção civil os 

divulguem, conforme segue: 

A divulgação deve ser acompanhada da seguinte declaração: 

“Na formação destes custos unitários básicos não foram considerados os 
seguintes itens, que devem ser levados em conta na determinação dos 
preços por metro quadrado de construção, de acordo com o estabelecido 
no projeto e especificações correspondentes a cada caso particular: 

a) fundações, submuramentos, paredes-diafragma, tirantes, rebaixamento de 
lençol freático; 

b) elevador(es); 

c) equipamentos e instalações, tais como: 

⎯ fogões; 

⎯ aquecedores; 

⎯ bombas de recalque; 

⎯ incineração; 

⎯ ar-condicionado; 

⎯ calefação; 

⎯ ventilação e exaustão; 

⎯ outros; 

d) playground (quando não classificado como área construída); 

e) obras e serviços complementares; 

⎯ urbanização; 

⎯ recreação (piscinas, campos de esporte); 

⎯ ajardinamento; 

⎯ instalação e regulamentação do condomínio; e 

f) outros serviços (que devem ser discriminados no anexo A – quadro III); 

g) impostos, taxas e emolumentos cartoriais; 

h) projetos: projetos arquitetônicos; projeto estrutural; projeto de instalação; 
projetos especiais; 

i) remuneração do construtor; 

j) remuneração do incorporador. 

 

O CUB/m² serve como parâmetro na determinação dos custos do 

empreendimento e podem ser obtidos junto ao Sindicato da Construção de cada 

estado, também é possível, para maioria dos estados, obtê-lo no site www.cub.org.br 

(SINDUSCON-MG, 2007). 
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2.3.4 Custo globais 

Além dos cálculos das áreas do empreendimento, informações adicionais 

são necessárias para determinar o valor correto do custo global e, consequentemente, 

o custo individual das UA. A NBR 12721:2006, no item 6.3.2, estabelece que o custo 

global da construção é estimado pela soma das seguintes parcelas:  

a) produto da área equivalente em área de custo padrão global pelo 
custo unitário básico, correspondente ao projeto-padrão que mais se 
assemelhe ao da edificação objeto de incorporação; 

b) parcelas adicionais, relativas a todos os elementos ou condições não 
incluídas nas relações quantitativamente discriminadas de materiais 
e mão-de-obra correspondentes ao projeto-padrão, tais como: 
fundações, elevadores, equipamentos e instalações, playground, 
obras e serviços complementares e outros serviços; 

c) impostos, taxas e emolumentos cartorários; 

d) projetos; 

e) remuneração do construtor; e 

f) remuneração do incorporador. 

Para obtenção do custo global do empreendimento, todas as despesas não 

contempladas pelo CUB são registradas no quadro III. Essas despesas são somadas 

à parcela “a”, já calculada em função das áreas registrada nos quadros I e II.  

2.3.5 Quadros de áreas 

Os cálculos são realizados dentro da estrutura inalterável dos quadros 

de áreas. O item 3.17 da norma define os quadros como: “Relação metódica dos 

conceitos, cálculos de áreas, coeficientes e custos estabelecidos nesta Norma”.  

No total, são apresentados onze quadros, listados a seguir: 

a) informações preliminares; 

b) quadro I: cálculo das áreas nos pavimentos e da área global; 

c) quadro II: cálculo das áreas das unidades autônomas; 

d) quadro III: avaliação do custo global e unitário de construção; 

e) quadro IV-A: avaliação do custo de construção de cada unidade 

autônoma e cálculo do rerrateio de sub-rogação; 
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f) quadro IV-B: resumo das áreas reais para os atos de registro e 

escrituração ou quadro IV-B-1; 

g) quadro V: informações gerais; 

h) quadro VI: memorial descritivo dos equipamentos; 

i) quadro VII: memorial descritivo dos acabamentos das dependências de 

uso privativo das unidades autônomas; 

j) quadro VIII: memorial descritivo dos acabamentos de dependências de 

uso comum. 

O quadro “Informações preliminar” é a folha de rosto do memorial e 

possui uma estrutura autoexplicativa, na qual são registradas informações do 

incorporador, responsável técnico e do projeto/imóvel. 

Os quadros I, II e IV-B são chamados de quadros de áreas reais e 

equivalente e são tratados no item 5.8 da norma. No quadro I, são registradas 

todas as áreas do empreendimento, distribuídas por pavimento. Já no quadro II, 

essas mesmas áreas são distribuídas para as UA, e, com base nelas, são 

calculados os coeficientes de proporcionalidade. Os quadros I e II são a base para 

os cálculos que envolvem as áreas do empreendimento, e devem apresentar 

totais exatamente iguais.  O quadro IV-B resume as áreas computadas no quadro 

II para fins de registro de cada UA, juntamente com seus coeficientes de 

proporcionalidade.  

O quadro III apresenta, além das informações do projeto-padrão 

adotado, um resumo das áreas do empreendimento e o custo global do mesmo. 

Nesse quadro, conforme já mencionado, também são discriminadas todas as 

despesas não contempladas no CUB. 

O quadro IV-A, por sua vez, apresenta os custos individuais de cada 

UA. É nesse quadro que também são feitos os rateios relativos às áreas sub-

rogada, caso exista no empreendimento em estudo.  

Os quadros V, VI, VII e VIII são chamados de quadros descritivos de 

especificação e são tratados no item 9.2 da norma. O quadro V resume as 

principais informações do empreendimento e deve conter, no mínimo, as 

informações listadas em seu escopo (SINDUSCON-MG 2020). No quadro VI, são 
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registrados os equipamentos que serão utilizados no empreendimento, com seus 

tipos e marcas. Nos quadros VII e VIII, são registrados os acabamentos aplicados 

no piso, paredes e teto das dependências de uso privativo e de uso comum, 

respectivamente. 

Para registro em cartório de imóveis, são entregues apenas dez dos onze 

quadros. Na última atualização da norma, foi introduzido o quadro IV-B.1, que deve 

substituir o quadro IV-B nos casos que existam, no empreendimento, áreas de terreno 

de uso exclusivo, conforme a nota 1 do item 5.8.3 da NBR 12721:2006. 

Conforme o § 9º do art 32 da lei 4.591/64, o Oficial do Registro de Imóveis 

não responde por imprecisões no memorial apresentado. “Em caso de erros que 

levem a processos judiciais, a responsabilidade técnica recai sobre o engenheiro ou 

o arquiteto que preencheu os quadros, podendo, eventualmente, atingir o 

incorporador” (TASKPLAN, 2019). 

 

3 MÉTODO DE PESQUISA 

Considerando o objetivo central deste trabalho, que trata do preenchimento 

dos quadros de área da NBR 12721:2006, a pesquisa assume natureza exploratória, 

que segundo Gil, (2002). 

[...] tem como objetivo proporcionar maior familiaridade com o problema, com 
vistas a torná-lo mais explícito. Pode envolver levantamento bibliográfico e 
entrevistas com pessoas experientes no problema pesquisado. Geralmente, 
assume a forma de pesquisa bibliográfica e estudo de caso. (Gil, 2002. p.41). 

 Nesse sentido, os resultados são apresentados de forma qualitativa e 

quantitativa, com base na coleta de informações de fonte secundárias, incluindo 

revisão bibliográfica. As fontes de pesquisa utilizadas para embasar o referencial 

teórico incluem livros, artigos, leis, NBRs e sites relacionados ao tema. 

3.1 Materiais utilizados 

Os seguintes materiais e equipamentos formam utilizados para o 

preenchimento e analise dos quadros de áreas: 

1) Caneta/lápis 

2) Papel 
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3) Calculadora 

4) Pacote básico Microsoft Office - Ferramenta Word de 

processamento de texto, Excel de elaboração de planilhas e 

PowerPoint de elaboração de apresentações gráficas e animadas; 

5) AutoCad - Programa CAD, desenho auxiliado por computador, da 

empresa AutoDesk. disponibilizado pelo IFSC. O Software foi 

utilizado para levantamento das áreas do projeto arquitetônico do 

edifício objeto do estudo de caso; 

6) Projetos arquitetônicos, arquivos em dwg. 

3.2 Procedimento metodológicos 

Para alcançar o objetivo deste trabalho, foi realizada uma revisão 

bibliográfica sobre o tema, com o intuito de compreender os conceitos básicos da 

incorporação imobiliária, do condomínio edilício e, de forma mais detalhada, os 

conceitos e critérios da NBR 12721:2006, com ênfase nos aspectos relacionados aos 

quadros de área. A partir do estudo de caso, esses conceitos foram aplicados, e as 

áreas do empreendimento foram delimitadas, classificadas, e quantificadas, 

possibilitando o preenchimento dos quadros de áreas. Por fim, realizou-se uma 

análise crítica dos quadros preenchidos no desenvolvimento deste trabalho e dos 

quadros existentes do empreendimento, buscando, por meio das divergências 

identificadas, ressaltar a importância da correta compreensão e aplicação da norma, 

além de destacar os impactos em paramentos importantes, como os coeficientes de 

proporcionalidade, o rateio das despesas condominiais, o custo global do 

empreendimento e as possíveis complicações para os envolvidos, como responsável 

técnico, incorporador e usuário final. 

3.3 Objeto de Estudo 

Edifício multifamiliar misto (residencial e comercial) localizado em São 

José/SC, instalado em um terreno de 841,25m², composta por uma única torre com 

seis pavimentos. Atendendo ao pedido do condomínio que cedeu o projeto 

arquitetônico, o nome e o endereço do edifício foram preservados. Portanto, o edifício 

será identificado como Empreendimento A, construído pela construtora B. 
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3.3.1 Distribuição dos pavimentos 

• Pavimento Térreo: Comporta cinco salas comerciais, além das vagas 

de estacionamento residencial (6 vagas) e comercial (10 vagas). 

• Primeiro Pavimento: Contém mais seis salas comerciais, sendo uma 

delas sobreloja da sala localizada no térreo.  

• Segundo ao Quarto Pavimento:  Cada pavimento comporta dois 

apartamentos. 

• Ático: Corresponde à área duplex do apartamento 500, localizado no 

quarto pavimento. 

3.3.2 Áreas totais 

O empreendimento possui dezesseis unidades autônomas (UA), que 

somam 1.548,44m² de área privativa e 843,21m² de área comum, totalizando 

2391,65m² de área real global. 

3.3.3 Projeto arquitetônico 

Nas figuras a seguir, 2 a 11, serão presentadas a fachada, os cortes e as plantas 

baixas dos pavimentos do empreendimento. 
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Figura 2 - Fachada frontal 

 
Fonte: Construtora B (2024) 
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Figura 3 - Corte AA 

 
Fonte: Construtora B (2024) 
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Figura 4 - Corte BB 

 
Fonte: Construtora B (2024) 

 

 

 

 

 



33 

 

 

Figura 5 - Planta baixa do pavimento térreo 

 
Fonte: Construtora B (2024) 
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Figura 6 - Planta baixa do 1° pavimento 

 
Fonte: Construtora B (2024) 

 

Figura 7 - Planta baixa do 2° e 3° pavimento 

 
Fonte: Construtora B (2024) 
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Figura 8 - Planta baixa do 4° pavimento 

 
Fonte: Construtora B (2024) 

 

Figura 9 - Planta baixa do pavimento Ático 

 
Fonte: Construtora B (2024) 
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Figura 10 - Planta baixa c. máq/barrilete 

 
Fonte: Construtora B (2024) 

 

Figura 11 - Planta de cobertura 

 
  Fonte: Construtora B (2024) 
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4 ESTUDO DE CASO 

O fluxograma da figura 12 apresenta os principais passos a serem seguidos 

no processo de preenchimento dos quadros de áreas da NBR 12721:2006. 

Figura 12 - fluxograma preenchimento dos quadros 

 
 Fonte: Elaboração própria (2024) 

4.1 Informações do incorporador 

O incorporador é responsável pela entrega das futuras unidades 

autônomas, sendo, portanto, uma figura central no processo. Em todos os quadros, 

seus dados pessoais precisam constar, o que torna a coleta dessas informações 

essencial para o correto preenchimento. Para preservar a identidade do condomínio, 

essas informações serão suprimidas dos quadros do estudo de caso. 

Informações do 
incorporador  

(para incorporação)

Informações 
adicionais do 

empreendimento

Leitura global e 
preparação do 

projeto 
arquitetônico

Levantamento 
das áreas

Computação 
das áreas

Preenchimento 
dos quadros.

Impressão e 
assinatura dos 

quadros.
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4.2 Informações adicionais do empreendimento 

As informações adicionais do empreendimento são essenciais, conforme 

discutido no referencial teórico, para o cálculo do custo global e preenchimento dos 

quadros descritivos de especificação (quadros V a VII). 

4.3 Leitura global e preparação do projeto arquitetônico 

Com o conjunto de plantas que compõem o projeto arquitetônico, 

preferencialmente em arquivo digital e sendo os mesmos aprovados na prefeitura, 

pode-se realizar uma leitura global do projeto, visando compreende-la como um todo. 

Nesse estágio, é possível identificar e ocultar/limpar elementos desnecessários ao 

levantamento das áreas, tornando o projeto mais adequado para análise. 

4.4 Levantamento das áreas 

Foi utilizado o software AutoCAD para o levantamento das áreas, seguindo 

os critérios prescrito nos itens 5.3 a 5.6 da NBR 12721:2006. Para facilitar a leitura e 

a intepretação das áreas levantada, serão apresentadas, a seguir, figuras dos 

pavimentos com delimitações hachuradas, além dos resumos das áreas delimitadas. 

4.4.1 Pavimento térreo  

Neste item, será apresentada a planta de áreas do pavimento térreo com 

as dimensões principais, conforme figura 13, seguida do resumo das áreas pertinentes 

à NBR 12721:2006. 
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Figura 13 - Áreas do pavimento térreo 

 

Fonte: Elaboração própria (2024) 

 

 

Área de uso privativo Área de uso comum de 
divisão proporcional 

Área de uso comum de 
divisão não proporcional 

• Sala 01 = 38,02m² • Circulação= 44,92m² • Est. comercial = 120m² 

• Sala 02 = 61,86m² • Lixeira = 2,30m² • Pátio = 321,78m² 

• Sala 03 = 21,24m² • Hall ext. = 6,60m² • C. Gás = 2,62m² 

• Sala 04 = 46,13m²  • Poço do elev. = 2,93m² 

• Sala 05 = 52,53m²  • Hall interno = 32,99m² 

• Vagas resid. = 72m²   
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4.4.2 Primeiro pavimento 

A seguir, será apresentada, na figura 14, a planta de áreas do primeiro 

pavimento com as dimensões principais, seguida do resumo das áreas pertinentes à 

NBR 12721:2006. 

Figura 14 - Áreas do 1° pavimento 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

Área de uso privativo Área de uso comum de 
divisão proporcional 

Área de uso comum de 
divisão não proporcional 

• S. loja sala 01 = 36,24m² • Marquise= 33,49m² • Escada = 15,83m² 

• Sala 06 = 32,20m²  • Dep = 1,76m² 

• Sala 07 = 24,41m²  • Á.C. comercial = 68,97m² 

• Sala 08 = 36,86m²   

• Sala 09 = 20,50m²   

• Sala 10 = 15,86m²   

• Escada sala 03 = 8,80m²   
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4.4.3 Segundo e terceiro pavimento 

Neste item, será apresentada a planta de áreas do segundo e terceiro 

pavimento com as dimensões principais, conforme figura 15, seguida do resumo das 

áreas pertinentes à NBR 12721:2006. 

Figura 15 - Áreas do 2 ° e 3° pavimento 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

Área de uso privativo Área de uso comum de divisão não 

proporcional 

• Apto 201 = 118,77 + 18,69m² • Hall/Escada = 25,74m² 

• Apto 301 = 118,77 + 18,69m²  

• Apto 202 = 116,93 +14,81m²  

• Apto 302 = 116,93 +14,81m²  
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4.4.4 Quarto pavimento 

A seguir, será apresentada, na figura 16, a planta de áreas do quarto 

pavimento com as dimensões principais, seguida do resumo das áreas pertinentes à 

NBR 12721:2006. 

Figura 16 - Áreas do 4° pavimento 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

 

 

 

Área de uso privativo Área de uso comum de divisão não 

proporcional 

• Apto 400 = 113,87 + 18,69m² • Hall/Escada = 25,25m² 

• Apto 500 = 124,33 + 14,81m²  
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4.4.5 Ático 

Neste item, será apresentada a planta de áreas do pavimento ático com as 

dimensões principais, conforme figura 17, seguida do resumo das áreas pertinentes à 

NBR 12721:2006. 

Figura 17 - Áreas do pavimento Ático 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

 

 

 

 

 

 

Área de uso privativo Área de uso comum de divisão não 

proporcional 

• Apto 500 = 158,11 + 113,58m² • Hall/Escada = 23,25m² 
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4.4.6 Casa de Máquina / Barrilete 

A seguir, será apresentada, na figura 18, a planta de áreas do barrilete e 

casa de máquina com as dimensões principais, seguida do resumo das áreas 

pertinentes à NBR 12721:2006. 

Figura 18 - Áreas da c. máq/barrilete 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

 

Area de uso comum de divisão proporcional 

• Barrilete = 13,09m² 

• C. Máquina = 13,79m² 
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4.4.7 Cobertura 

Por fim, será apresentada a planta de áreas da cobertura com as 

dimensões principais, conforme figura 19, seguida do resumo das áreas pertinentes à 

NBR 12721:2006 

Figura 19 - Áreas cx. d'água e calçada 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

 

Area de uso comum de divisão proporcional 

• Calçada = 48,26m² 

• Cx. d’água = 13,23m² 
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4.5 Computação das áreas 

Utilizou-se do software Excel para computar todas as áreas levantadas por 

meio de planilhas auxiliares. Essas planilhas permitem cálculos complementares que 

resumem as áreas a serem lançadas nos quadros I e II do memorial. A seguir, serão 

apresentados os resumos das áreas de uso privativo e uso comum (de divisão 

proporcional e não proporcional) por meio de tabelas. 

4.5.1 Áreas privativas 

A tabela 1 apresenta as áreas de uso privativo existente nos pavimentos, 

enquanto a tabela 2 mostra essas mesmas áreas distribuídas para as UA.  

Tabela 1 – Áreas de uso privativo por pavimento 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

Tabela 2 – Área de uso privativo por unidade autônoma 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 
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As áreas privativas padrão diferentes, conforme apresentado nas tabelas 1 

e 2, são discriminadas na tabela 3, a seguir, com seus respectivos coeficientes 

médios. 

Tabela 3 – Áreas de uso privativo padrão diferente 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

4.5.2 Áreas de uso comum de divisão proporcional 

As tabelas 4 e 5 apresentam, respectivamente, o resumo das áreas de uso 

comum de divisão proporcional e a discriminação das áreas padrão diferente. 

Tabela 4 – Área de uso comum por pavimento 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

Tabela 5 – Áreas de uso comum padrão diferente 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 
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4.5.3 Áreas de uso comum de divisão não proporcional  

A tabela 6 apresenta as áreas de uso comum de divisão não proporcional 

existentes nos pavimentos, enquanto a tabela 7 mostra essas áreas distribuídas para 

as UA.  

Tabela 6 – Área de uso comum de divisão não proporcional por pavimento 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

Tabela 7 – Áreas de uso comum de divisão não proporcional por unidades autônomas 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

As áreas privativas padrão diferentes, conforme apresentado nas tabelas 6 

e 7, são discriminadas na tabela 8 com seus respectivos coeficientes médios. 
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Tabela 8 – Áreas de uso comum de divisão não proporcional Padrão diferente 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

4.6 Quadros preenchidos 

A seguir, serão apresentados os quadros de área preenchidos. Os quadros 

I e II são preenchidos com as áreas das tabelas resumo apresentadas no item 4.5 

deste trabalho. Os demais quadros são preenchidos seguindo informações do 

projeto/empreendimento, observando os critérios da norma.  O símbolo de uma lupa 

(     ) nos quadros de áreas indica divergências em relação aos quadros 

existentes, essas divergências são exploradas no próximo capitulo, proporcionando 

maior familiaridade com os conceito e critérios da NBR 12721:2006. 
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Figura 20 – Informações preliminar 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

 

FOLHA No 1

1. 

1.1 Nome do Incorporador

1.2 CPF do Incorporado

1.3 Endereço do Incorporador

2.

2.1 Nome do Responsável Técnico

2.2 N° do Registro

2.3 N° da ART ou RRT

Endereço do Responsavel Técnico 

3.

3.1 Empeendimento A

3.2 Rua X

3.3 Florianópolis / SC

R PP-N CS CL

CG CP CP1Q

3.5 16

3.6 Normal

3.7 6

3.8

3.8.1

3.8.2 6

3.8.3 10

3.9 841,25

3.10 27/09/1984

3.11 XXXXX

4.

10

5.

Número do Alvará de aprovação do projeto arquitetônico:

INFORMAÇÕES PLANILHAS / QUADROS

DATA, LOCAL, ASSINATURAS E CARIMBOS

Vagas de Estacionamento (Unidade Autônoma)

Vagas de Estacionamento (acessório de Unidade Autônoma)

Vagas de Estacionamento (áreas de uso comum)

Área do Lote / Terreno:

Data de aprovação do projeto arquitetônico:

Quantidade de unidades autônomas:

Padrão de Acabamento:

Números de Pavimentos:

Quantidade de Vagas de estacionamento para Veículos:

Nome:

CNPJ / CPF:

Endereço:

Cidade / UF:

3.4

DADOS DO PROJETO / IMÓVEL

Nome do Edifício:

Local da Construção:

Número de registro profissional no CREA:

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART.):

folhas, todas numeradas seguidamente e assinadas conjuntamente

pelo profissional responsável técnico, incorporador / proprietário, para arquivamento e registro junto ao competente Registro de 

Imóveis, em atendimento ao disposto na Lei 4.591, de 16 de dezembro de 1.964.

OBS: Os Quadros apresentados neste Anexo poderão ser reproduzidos mantendo-se o formato original, sendo vedada a alteração da 

numeração de quadros e colunas, designações e especificações.

Designação Projeto-padrão da NBR 12.721 mais 

semelhante ao imóvel

NBR 12.721  -  INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Esta é a primeira folha de um total de       

10

2.4 Endereço:

Profissional Resposável Técnico:

INCORPORADOR

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELAS INFORMAÇÕES E CÁLCULOS
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Figura 21 – Quadro I 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

Figura 22 – Quadro II 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 
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Figura 23 – Quadro III 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

Total de folhas: 10

4

Nome: Nome:

Assinatura: Assinatura:

Data: Data: 01/12/24 N° do Registro

1.  Projeto-padrão (Lei 4.591, Art. 53 § 1) que mais se assemelha ao da incorporação projetada

PP-N NORMAL 5 1.840,45 3 1

2.  Sindicato que forneceu o Custo Unitário Básico: SINDUSCON-SC

3.  Custo Unitário Básico para o mês de:              NOVEMBRO DE 2023 R$ por m2 = 2.754,98

4.  Áreas Globais do Prédio Projetado

4.1  Área Real Privativa, Global (QI, E5)               1.548,44 m2 64,74 %

4.2  Áreal Real de Uso Comum, Global (QI, E10 + E15)       843,21 m2 35,26 %

4.3  Área Real, Global (QI, E17)                                        2.391,65 m2 100,00 %

4.4  Área Equivalente* Privativa Global (QI, E6)     1.419,42 m2 80,88 %

4.5  Áreal Equivalente* de Uso Comum Global (QI, E11 + E16)  335,65 m2 19,12 %

4.6  Áreal Equivalente* Global (QI, E18)                      1.755,07 m2 100,00 %

* obs: áreas equivalentes em área de custo padrão

5.  Custo Básico Global da Edificação (4.6 x Custo Unitário Básico (3)) R$ 4.835.182,75

5.1  Composição do Custo Global básico da Edificação

5.1.1  Custo básico de Materiais e outros (5. X % Mat. do CUB inf. em 3.) R$ 868.671,90 17,97 %

5.1.2  Custo básico de Mão- de- Obra (5. X % Mão- de- Obra do CUB inf. em 3.) R$ 879.219,87 18,18 %

6.  Parcelas Adicionais não Consideradas no Projeto-padrão

6.1  Fundações R$

6.2  Elevador(es) R$

6.3  Equipamentos e Instalações, tais como:

6.3.1  Fogões R$

6.3.2  Aquecedores R$

6.3.3  Bombas de Recalque R$

6.3.4  Incineração R$

6.3.5  Ar condicionado R$

6.3.6  Calefação R$

6.3.7  Ventilação e Exaustão R$

6.3.8  Outros (Discriminar) R$

6.4  "Playground" R$

6.5  Obras e Serviços Complementares:

6.5.1  Urbanização R$

6.5.2  Recreação (Piscinas, Campos de Esporte) R$

6.5.3  Ajardinamento R$

6.5.4  Instalação e Regulamentação do Condomínio R$

6.5.5  Outros R$

6.6  Outros Serviços (Discriminar) R$

7.  1o Subtotal R$ 4.835.182,75

8.  Impostos, taxas e emolumentos cartoriais: R$

9.  Projetos:

9.1  Projetos Arquitetônicos R$

9.2  Projeto Estrutural R$

9.3  Projeto de Instalações R$

9.4  Projetos Especiais R$

10.  2o Subtotal R$ 4.835.182,75

11.  Remuneração do Construtor R$

12.  Remuneração do Incorporador R$

13.  Custo Global da Construção R$ 4.835.182,75

14.  Custo unitário da obra em cálculo [Custo total / área equivalente (13) / (4.6)] R$ 2.754,98 / m2

INFORMAÇÕES PARA ARQUIVO NO REGISTRO DE IMÓVEIS  

(Lei 4.591 - 16/12/64 - Art. 32 e ABNT NBR 12721)

INCORPORADOR Profissional Responsável:

QUADRO III - Avaliação do Custo Global e Unitário da Construção Adotar numeração seguida do quadro I ao VIII

Folha No
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Figura 24 – Quadro IV-A 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

Figura 25 – Quadro IV-B 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 
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Figura 26 – Quadro V 

 
 Fonte: Elaboração própria (2024) 

Figura 27 – Quadro VI 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 
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Figura 28 – Quadro VII 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

Figura 29 – Quadro VIII 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 
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4.7 Analise dos quadros  

O conjunto de quadros preenchidos compõem o memorial a ser arquivado 

no registro de imóvel. Neste capitulo, serão destacadas as principais divergências 

entre o memorial do estudo de caso e o memorial existente do empreendimento, com 

o intuito de trabalhamos os diversos conceitos e critérios da norma, buscando maior 

familiaridade com a mesma. Para tanto, além das abreviações já utilizadas, trataremos 

o memorial existente como “memorial A” e o memorial do estudo de caso como 

“memorial B”. 

4.7.1 Estrutura dos quadros de áreas 

Ao observar os quadros de área dos dois memoriais, apresentados no 

Apêndice A e no Anexo B deste trabalho, respectivamente, nota-se diferenças em 

suas estruturas, tipos e número de folhas. A NBR12721:1999 foi amplamente revisada 

pela versão de 2006, e essa revisão trouxe, entre outras, alterações para os quadros 

existentes, além de apresentar novos quadros. Os quadros de áreas da norma 

encontram-se em seu Anexo A e esses devem ser reproduzidos sem sofre alterações 

em sua estrutura, conforme indicado na nota presente no rodapé do quadro 

“Informações preliminar”, que diz: “Os quadros apresentados neste Anexo poderão 

ser reproduzidos mantendo-se o formato original, sendo vedada a alteração da 

numeração de quadros e colunas, designações e especificações”. 

A quantidade de folhas que compõe o memorial a ser arquivado no registro 

de imóveis é a que se fizer necessária. Todos os quadros podem conter mais de uma 

folha, caso seu conteúdo extrapole o limite de uma página; contudo, sua estrutura 

deve ser preservada conforme a NBR 12721:2006. 

4.7.2 Vagas de garagem 

As vagas de garagem residenciais no memorial A foram tratadas como UA 

e como área privativa acessória no memorial B. Essa divergência implica em 

quantidades de UA diferentes para os dois memoriais. Ambas as possibilidades são 
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respaldadas pela norma, e a escolha entre uma opção ou outra está diretamente 

ligada aos interesses dos envolvidos.  

Quando considerada como UA, as vagas de garagem, conforme a norma, 

respondem pelo custo de construção e manutenção das áreas que lhe competem 

(neste caso, parte do pátio correspondente a área de circulação e manobra). Nesse 

aspecto, o memorial A está em desacordo com a NBR 12721:2006. Além dos reflexos 

nos quadros de áreas, é necessário também considerar os custos registrais adicionais 

cobrados a cada UA para a emissão das matriculas. Uma das principais vantagem de 

tratar as vagas de garagem com UA é a flexibilidade em sua alienação. Portanto, a 

decisão final cabe ao incorporador ou ao condomínio, sendo o responsável técnico o 

orientador das possibilidades permitidas pela norma.  

Quando já se tem previamente definido e demarcado em projeto 

arquitetônico, ou até mesmo discriminado na convenção de condomínio, quais vagas 

são vinculadas a quais apartamentos, é possível classifica-las com área de uso 

privativo acessória. Isso ocorre no empreendimento em questão, o que justifica a 

divergência entre os memoriais.  

4.7.3 Nomeação dos pavimentos e das unidades autônoma 

A nomenclatura dos pavimentos e das UA são inseridas na primeira coluna 

dos quadros I e II, respectivamente. Estas devem seguir prioritariamente as 

designações constantes no projeto arquitetônico aprovado. Contudo, o responsável 

técnico pode adotar nomenclaturas diferentes, conforme item 4 da NBR 12721:2006, 

que estabelece:   

É recomendável que o profissional responsável pelos quadros desta 
Norma adote a nomenclatura de pavimentos e unidades constante no 
projeto arquitetônico aprovado na prefeitura local. Na sua ausência, ou 
caso seja adotada nova nomenclatura, esta deve ser explicitada em 
planta ou em forma de texto anexo ao projeto, no qual deve constar o 
critério adotado de designação especial, numérica ou alfabética, para 
efeitos de identificação e discriminação das unidades autônomas, em 
atendimento ao previsto no parágrafo 1°. do art. 32, da Lei 4.591/64. 

Assim, a designação dos pavimentos e das UA é flexível, cabendo ao 

responsável técnico, seguido os conceitos normativos, adotar a melhor nomeação 

e/ou numeração para os diversos pavimentos e UA do empreendimento, 
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preferencialmente mantendo a designação do projeto arquitetônico. O quadro 4 

apresenta as nomenclaturas adotadas pelos dois memoriais. 

 

Quadro 4 – Discriminação dos pavimentos e unidades 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

Observa-se divergências nas nomenclaturas do primeiro andar e das UA 

residenciais. Conforme a NBR 12721:2006, um mezanino pode ser considerado como 

um pavimento, embora não seja conceituado explicitamente na norma. As seguintes 

definições são relevantes:  

pavimento: Parte coberta da edificação situada num mesmo nível ou em 
vários níveis situados entre os planos de dois pisos superpostos, distantes 
entre si numa altura correspondente ao pé-direito mínimo previsto na 
legislação municipal, ou parte descoberta do prédio, definida pela sua 
área. 

andar: Pavimento que está acima ou abaixo do pavimento térreo, 
podendo receber diferentes nomenclaturas, a serem especificadas no 
respectivo projeto arquitetônico, tais como mezanino, sobreloja, andar-
tipo, subloja, subsolo etc 

Para designar um pavimento como mezanino, o responsável técnico deve 

observar, além da NBR 12721:2006, a legislação municipal onde o edifício está 

instalado. Em São José/SC, a Lei 5.938/2020, que institui o Código de Obras da 

cidade, define mezanino como: “piso intermediário entre o piso e o teto de um 

compartimento, subdividindo-o parcialmente”. A seção XI do Código de Obras 

estabelece que: 

Será permitida a construção de mezaninos, desde que não sejam 
prejudicadas as condições de ventilação, iluminação e segurança dos 
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compartimentos ou dos espaços resultantes da execução destas 
construções, devendo, ainda, serem atendidas as seguintes condições: 
 
I - ocupar área equivalente a, no máximo, 30% (trinta por cento) da área 
do compartimento onde for construído, não estando incluídas nesse 
percentual as áreas que constituírem passadiços de largura não superior 
a 80cm (oitenta centímetros) [..]. 

Em observância à legislação municipal e a configuração do primeiro andar, 

a nomenclatura adotada no memorial B (Primeiro pavimento) é mais recomendável.  

A principal divergência nas nomenclaturas das UA residenciais está na 

forma como foram dispostas no quadro II dos memoriais. No quadro V do memorial A, 

é possível identificar que os AP. 101 e 102 pertencem ao primeiro pavimento, assim 

como o 201 e 202 pertencem ao segundo pavimento e assim sucessivamente, 

conforme a figura 30. 

Figura 30 – Recorte do quadro V 

 
Fonte: Construtora B (2024) 

 

No entanto, no quadro II do memorial A, essas UA não foram registradas 

em sequência, dificultando a leituras por parte dos interessados, conforme 

apresentado no quadro 4. A favor da boa pratica, a sequência adotada no memorial B 

é mais recomendada. 

4.7.4 Áreas do empreendimento 

A seguir, serão pontuadas as principais diferenças nas áreas de uso 

privativo e de uso comum (de divisão proporcional e não proporcional) entre os 

memoriais. Para facilitar a leitura e a compreensão das divergências, serão 
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apresentados recortes dos quadros por meio de figuras. É importante ressaltar que 

qualquer erro no tratamento das áreas do empreendimento impacta diretamente o 

custo global e, consequentemente, o custo das UA. Esses erros também afetam os 

coeficientes de proporcionalidade e as áreas finais a serem registradas nas 

respectivas matriculas. 

 Para a análise das áreas de divisão não proporcional, serão utilizados 

recortes dos quadros II dos memorias, conforme apresentado nas figuras 31 e 32.  

Figura 31 - Recorte do quadro II (memorial A) 

 
Fonte: Construtora B (2024) 
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Figura 32 - Recorte do quadro II (memorial B) 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

As pequenas diferenças nas áreas de cada UA podem ser decorrentes da 

não obediência aos critérios de delimitação presente na norma, conforme 

apresentados no item 2.3.1 desse trabalho. 

4.7.4.1 Áreas de uso privativo 

A área coberta padrão da Sala 03 dos memorias apresentam discrepância 

significativa. A análise da planta de áreas, apresentada no item 4.4.1 deste trabalho, 

mostra que, no memorial A, foi considerada apenas a área privativa constante no 

pavimento térreo (21,24m²), sem contabilizar a área da escada privativa (8,80m²) que 

dá acesso ao primeiro pavimento. Isso resulta em uma diferença entre as áreas das 

UA, colocando o memorial A em desacordo com a norma.  

Nos apartamentos do primeiro ao quarto pavimento, também existem 

diferenças nas áreas. O memorial A considerou 100% das áreas privativas dessas UA 
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como área coberta padrão, enquanto o memorial B tratou as áreas de sacadas e 

floreiras como área padrão diferente.  

No pavimento Ático, referente ao Apto 500 – Duplex, a principal divergência 

é com relação à área do terraço descoberto, que não foi contabilizada no memorial A, 

mas foi incluída como área de padrão diferente no memorial B.  

Apenas as vagas de garagem residencial foram classificadas como área 

padrão diferente no memorial A, com coeficiente médio de 0,5, divergindo do memorial 

B, que adotou coeficiente de 0,1 para as vagas. A NBR 12721:2006, conforme 

mencionado no capitulo de referencial teórico, apresenta coeficientes médios que 

podem ser utilizados pelos profissionais. Para as vagas de garagem, a norma 

apresenta duas possibilidades: garagem (subsolo) com coeficientes 05 a 0,75 e 

estacionamento sobre o terreno com coeficientes de 0,05 a 0,1. Considerando o tipo 

e o custo real de construção das vagas do empreendimento em estudo, a opção dois 

é mais adequada, tornando o coeficiente de 0,1 adotado no memorial B mais 

recomendado.  

4.7.4.2 Áreas de uso comum de divisão não proporcional 

Os memoriais também se divergem em relação as áreas de uso comum de 

divisão não proporcional. No memorial A, não há áreas classificadas como área de 

divisão não proporcional, enquanto no memorial B, praticamente todas UA (exceto as 

salas 02, 04 e 05) têm uma parcela dessas áreas atribuída a elas. As áreas de divisão 

não proporcional são aqueles das quais apenas parte das UA usufrui, sendo estas 

responsáveis pelo custo de construção e manutenção.   

No memorial B, essas áreas foram computadas e distribuídas 

proporcionalmente entre os grupos de UA responsáveis por essas áreas. Por 

exemplo, o pátio foi calculado e distribuídos apenas para as UA residenciais 

(apartamentos), enquanto as vagas de garagem comerciais foram distribuídas às UA 

comerciais (lojas). Também há áreas de uso exclusivo de apenas algumas lojas, como 

a “área comum comercial” do primeiro pavimento, onde as lojas 02, 04 e 05 não 

participam da divisão, pois não usufruem dessas áreas.  
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Seguindo esse raciocínio, é necessário formar grupos de UA responsáveis 

por essas áreas até que todas as áreas estejam atribuídas, garantindo que os quadros 

estejam em conformidade com a norma e o projeto arquitetônico (SINDUSCON-MG, 

2020). 

4.7.4.3 Áreas de uso comum de divisão proporcional 

Para identificar e fundamentar as áreas de uso comum de divisão 

proporcional, partiremos das áreas registradas nos quadros I dos memoriais, 

conforme indicado nas figuras 33 e 34.  

Figura 33 - Recorte do quadro I (memorial A) 

 
Fonte: Construtora B (2024) 
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Figura 34 - Recorte do quadro I (memorial B) 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

É notável as diferenças nas áreas consideradas de uso comum de divisão 

proporcional pelos dois memoriais. Ao analisar as plantas de áreas dos pavimentos, 

apresentadas no item 4.4 deste trabalho, é possível notar que no memorial A, as áreas 

de uso comum de divisão proporcional são relativas às circulações e escadas de cada 

pavimento. Já no memorial B, conforme tabela 9, as áreas de uso comum de divisão 

proporcional são:  

 Tabela 9 – Discriminação das áreas comum de divisão proporcional  

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 
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Áreas cujo uso é restrito a apenas algumas UA, conforme já mencionado 

neste trabalho, devem ser classificadas como áreas de divisão não proporcional e 

atribuídas somente às UA que usufruem delas. Por exemplo, o “Hall interno” do 

pavimento térreo deve ser rateado entre todas as UA, exceto para as salas 02, 04 e 

05, pois essas não têm vínculo com essa área. 

Assim, pode-se concluir que as áreas de uso comum presentes no 

memorial A não seguem as diretrizes da NBR 12721:2006, estando, portanto, em 

desacordo com mesma. 

4.7.5 Custo global do empreendimento 

O custo global apresentados no quadro III é composto pelas parcelas “a” e 

“b”. A parcela “a” resulta do produto do CUB adotado pela área de custo padrão total 

do empreendimento e é a principal componente do custo global. As áreas registradas 

nos quadros I e II são a base para determinação desse custo.  A parcela “b” inclui 

todas as despesas não contemplada pelo CUB e existentes no empreendimento, 

conforme item 3.8 da NBR 12721:2006.  As figuras 35 e 36 mostram a parte superior 

do quadro III, que apresentam, além de informações do projeto-padrão adotado, a 

relação de áreas globais do empreendimento e o custo global parcial, referente à 

parcela “a”. 

Figura 35 – Recorte do quadro III (memorial A) 

 
Fonte: Construtora B (2024) 
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Figura 36 – Recorte do quadro III (memorial B) 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

Abaixo do cabeçalho do quadro III, são registradas as informações do 

projeto-padrão adotado, conforme apresentado nas figuras 35 e 36. No memorial A as 

informações que consta nesse campo são do projeto do empreendimento em vez do 

projeto-padrão adotado, como foi feito no memorial B. Segundo Newton Chwartzmann 

(cf. DOCUMENTOS..., 2020) esse tipo de equivoco é muito comum. 

Ao analisar o quadro III do memorial A, nota-se que apenas a parcela “a” 

foi considerada, sem a inclusão das despesas referentes à parcela “b”. Como 

resultado, o memorial B manteve essa discordância com a norma, levando a que o 

custo global do empreendimento em ambos os memorias seja composto apenas pela 

parcela “a”. Devido às discrepâncias nas áreas dos dois memoriais, esses valores 

também divergem. A tabela 10, a seguir, resume as diferenças nas áreas globais e no 

custo global de construção do empreendimento em estudo. 
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Tabela 10 – Diferenças nas áreas globais e custos globais entre os memoriais 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

A diferença na área real global dos memoriais para o empreendimento é 

significativa, alcançando 673m², o que impactando de forma considerável no custo 

total de construção, em cerca de R$ 200.000,00. Esse valor corresponde quase ao 

custo de construção das salas 07, 09 e 10, que totaliza aproximadamente R$ 

238.000,00. Vale ressaltar que esse desvio no orçamento poderia ser ainda maior em 

função dos coeficientes médios adotados no memorial B. Apesar de quase 700m² de 

área real a mais computada no memorial B em comparação com o memorial A, a 

aplicação dos coeficientes médio, seguindo as diretrizes da NBR 12721:2006, resultou 

em uma diferença na área de custo padrão de apenas 73,25m², implicando um 

aumento de R$ 201.802,29 no valor global. As discrepâncias nas áreas e no custo 

global do empreendimento podem acarretar em prejuízo ao incorporador relacionados 

ao INSS da obra e ao recolhimento de impostos federais sobre o ganho de capital, 

além de alterar o valor do patrimônio dos condôminos. 

4.7.6 Coeficientes de proporcionalidade e custo das unidades autônomas  

O cálculo dos coeficientes de cada UA é baseado nas áreas de divisão não 

proporcional. Devido às divergências entre os dois memoriais em relação a essas 

áreas, os coeficientes também apresentam diferenças.  

O custo de construção de cada UA é obtido pelo produto entre o coeficiente 

de proporcionalidade de cada UA e o custo global total do empreendimento. Para a 

análise desses dados, serão apresentadas, por meio das figuras 37 e 38, recortes dos 

quadros IV-A dos memoriais, conforme segue: 

 

Memorial A Memorial B Diferenças (A para B)

Área Real Privativa, Global (m²) 1414,70 1548,44 -133,74

Área real de Uso Comum, Global (m²) 303,12 843,21 -540,09

Área Real, Global (m²) 1717,82 2391,65 -673,83

Área Equivalente* Privativa, Global (m²) 1378,70 1419,416 -40,72

Área Equivalente* de Uso Comum, Global (m²) 303,12 335,654 -32,53

Área Equivalente*, Globa (m²) 1681,82 1755,07 -73,25

Valor do CUB Adotado        R$ 2.754,98 R$ 2.754,98 R$ 0,00

Valor da Parçela "a"           R$ 4.633.380,46 R$ 4.835.182,75 -R$ 201.802,29

Valor da Parçela "b"           R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Custo Global do Empreendimento R$ 4.633.380,46 R$ 4.835.182,75 -R$ 201.802,29
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     Figura 38 – Recorte quadro IV-A (memorial A) 

        
                Fonte: Construtora B (2024)                                          Fonte: Elaboração própria (2024) 
 

É possivel notar diferenças nas áreas de custo padrão das UA, decorretes 

das diveregncias nas áreas dos dois memoriais, que impacta diretamente nos custos 

de construção. Essas divergencias podem resultar em prejuizos para os 

proprientarios, referentes a impostos municiapis como ITBI (imposto sobre trasmissão 

de bens imóveis) e IPTU (imposto predial e territorial urbano). 

Alem disso, os  coeficientes de propocionalidade influenciam não apenas o 

custo de construção das UA, mas também a participação nas áreas de uso comum de 

divisão propocional, o rateio das despesas condominias e na quota de cada UA sobre 

o todo. Para analise, serão apresentadas nas  tabela 11 e 12 as despesas 

condominais fictícias  messais e anual, respectivamente, para o empreendimento em 

questão. 

Figura 37 - Recorte quadro IV-A (memorial B) 
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Tabela 11 – Despesa condominiais mensal (fictícia) 

 
                                 Fonte: Elaboração própria (2024) 

Tabela 12 - Despesa condominiais anual (fictícia) 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

 

Despesa 

mensal 
UA Memoria A Memorial B Memoria A Memorial B

VG 01 0,00435 - R$ 17,40 -

VG 02 0,00435 - R$ 17,40 -

VG 03 0,00435 - R$ 17,40 -

VG 04 0,00435 - R$ 17,40 -

VG 05 0,00435 - R$ 17,40 -

VG 06 0,00435 - R$ 17,40 -

Sala 01 - Sobreloja 0,05388 0,06012 R$ 215,52 R$ 240,47

Sala 02 0,04485 0,03782 R$ 179,40 R$ 151,27

Sala 03 0,01547 0,02432 R$ 61,88 R$ 97,27

Sala 04 0,03334 0,02820 R$ 133,36 R$ 112,81

Sala 05 0,03814 0,03211 R$ 152,56 R$ 128,46

Sala 06 0,02417 0,02607 R$ 96,68 R$ 104,27

Sala 07 0,01831 0,01976 R$ 73,24 R$ 79,04

Sala 08 0,02676 0,02984 R$ 107,04 R$ 119,36

Sala 09 0,01541 0,01660 R$ 61,64 R$ 66,38

Sala 10 0,01150 0,01284 R$ 46,00 R$ 51,36

Apto 201 (AP 101) 0,09842 0,09249 R$ 393,68 R$ 369,95

Apto 202 (AP 102) 0,09462 0,08932 R$ 378,48 R$ 357,28

Apto 301 (AP 201) 0,09842 0,09249 R$ 393,68 R$ 369,95

Apto 302 (AP 202) 0,09462 0,08932 R$ 378,48 R$ 357,28

Apto 400 (AP 301) 0,09245 0,08908 R$ 369,80 R$ 356,32

Apto 500 - Duplex (AP 302) 0,21353 0,25963 R$ 854,12 R$ 1.038,54

Totais 1,00000 1,00000 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

R$ 4.000,00

Coeficientes Despesas

Diferença

Despesa 

Anual
UA Memoria A Memorial B Memoria A Memorial B A - B

VG 01 0,00435 - R$ 208,80 -

VG 02 0,00435 - R$ 208,80 -

VG 03 0,00435 - R$ 208,80 -

VG 04 0,00435 - R$ 208,80 -

VG 05 0,00435 - R$ 208,80 -

VG 06 0,00435 - R$ 208,80 -

Sala 01 - Sobreloja 0,05388 0,06012 R$ 2.586,24 R$ 2.885,60 -R$ 299,36

Sala 02 0,04485 0,03782 R$ 2.152,80 R$ 1.815,26 R$ 337,54

Sala 03 0,01547 0,02432 R$ 742,56 R$ 1.167,30 -R$ 424,74

Sala 04 0,03334 0,02820 R$ 1.600,32 R$ 1.353,67 R$ 246,65

Sala 05 0,03814 0,03211 R$ 1.830,72 R$ 1.541,47 R$ 289,25

Sala 06 0,02417 0,02607 R$ 1.160,16 R$ 1.251,23 -R$ 91,07

Sala 07 0,01831 0,01976 R$ 878,88 R$ 948,53 -R$ 69,65

Sala 08 0,02676 0,02984 R$ 1.284,48 R$ 1.432,31 -R$ 147,83

Sala 09 0,01541 0,01660 R$ 739,68 R$ 796,59 -R$ 56,91

Sala 10 0,01150 0,01284 R$ 552,00 R$ 616,29 -R$ 64,29

Apto 201 (AP 101) 0,09842 0,09249 R$ 4.724,16 R$ 4.439,37 R$ 284,79

Apto 202 (AP 102) 0,09462 0,08932 R$ 4.541,76 R$ 4.287,36 R$ 254,40

Apto 301 (AP 201) 0,09842 0,09249 R$ 4.724,16 R$ 4.439,37 R$ 284,79

Apto 302 (AP 202) 0,09462 0,08932 R$ 4.541,76 R$ 4.287,36 R$ 254,40

Apto 400 (AP 301) 0,09245 0,08908 R$ 4.437,60 R$ 4.275,88 R$ 161,72

Apto 500 - Duplex (AP 302) 0,21353 0,25963 R$ 10.249,44 R$ 12.462,42 -R$ 2.212,98

Totais 1,00000 1,00000 R$ 48.000,00 R$ 48.000,00

Coeficientes Despesas

R$ 48.000,00
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A coluna “Diferença” das despesas anuais revela a incoerência no rateio das 

despesas: algumas UA pagariam menos do que deveriam (sinal negativo), enquanto 

outras pagariam mais. A princípio, as UA que pagariam menos parecem ser 

beneficiadas, mas, em uma situação de indenização por parte da incorporadora, essas 

UA passariam a ser as prejudicadas, enquanto aquelas que pagam mais devido terem 

coeficientes de proporcionalidade maiores do que o devido, poderiam ser 

consideradas beneficiadas. Esse exemplo destaca a importância do correto 

preenchimento dos quadros, afim de evitar possíveis ações judiciais futuras e garantir 

segurança jurídica para os envolvidos. 

De modo geral, foram pontuadas até aqui as diferenças entre as áreas de 

divisão proporcional e não proporcional presentes nos quadros I e II dos memoriais. 

Seguindo a sequência dos quadros, foi discutido o custo global do empreendimento 

(Quadro III) e os coeficientes e custos das UA (Quadro IV-A). Na sequência, serão 

abordadas as áreas das UA para registro em cartório de imóveis (Quadro IV-B) e os 

memoriais de equipamentos e acabamentos (Quadros VI, VII e VIII). O quadro V traz 

informações geais do empreendimento e não apresenta divergências relevantes a 

serem pontudas, e o Quadro IV B.1 não será preenchido, pois não há áreas de terreno 

de uso exclusivo no empreendimento. Caso existisse, este quadro substituiria o 

Quadro IV-B, conforme determina a NBR 12721:2006. 

4.7.7 Áreas para registro no cartório de imóveis 

Os resumos das áreas para ato registrais e escrituração são computados 

no quadro IV-B ou no IV-B.1 caso existam áreas de terreno de uso exclusivo no 

empreendimento. O quadro IV-B reúne as áreas de uso privativo, uso comum e os 

coeficientes de proporcionalidade de cada UA, facilitando a transcrição dessas áreas 

para a matricula do imóvel pelos registradores. A seguir, as figuras 39 e 40 

apresentam recortes dos quadros IV-B dos memorias onde pode ser visualizada essas 

informações. 
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Figura 39 – Recorte do quadro IV-B (memorial A) 

 
                  Fonte: Construtora B (2024) 

Figura 40 – Recorte do quadro IV-B (memorial B) 

 
                         Fonte: Elaboração própria (2024) 
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É notória as diferenças nas áreas de cada UA para registros, decorrentes 

das diversas inconsistências entre os memoriais. A tabela 13, a seguir, apresenta as 

áreas totais para cada UA dos respectivos memorias, proporcionando maior clareza 

dessas divergências. 

Tabela 13 – Diferenças nas áreas para registo entre os memoriais 

 
Fonte: Elaboração própria (2024) 

Todas as UA foram consideravelmente impactadas em relação às áreas 

registrais, especialmente o Apto 500 – Duplex, que teria em sua matricula o 

equivalente a 280m² a menos, considerando o memorial A.  

4.7.8 Memoriais de equipamentos e acabamento 

Os equipamentos e acabamento são itens intrínsecos a cada 

empreendimento. Com relação a esses itens e com base nos memoriais, é possível 

pontuar a precisão na descrição dos mesmos. Informações adequadas, claras e 

precisas sobre os produtos são direito básico dos futuros proprietários, conforme o art. 

6º do Código de Defesas do Consumidor.                          
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conforme apresentado ao longo desse trabalho, os quadros de área da 

NBR 12721:2006 são documentos obrigatórios tanto para o registro de incorporação 

quanto para a instituição de condomínio junto ao Cartório de Registro de Imóveis. Os 

edifícios multifamiliares em formato de condomínio, que utilizam a incorporação 

imobiliária como mecanismo para sua construção, estão amplamente espalhados 

pelas capitais do país. Esses empreendimentos são cada vez mais numerosos devido 

á otimização de espaço que proporcionam, aliada à alta demanda por moradia.   

A correta aplicação dos quadros de áreas é fundamental para conformidade 

legal desses edifícios, proporcionando seguranças jurídicas para todos os envolvidos. 

Compreender os conceitos e critérios da NBR 12721:2006 é essencial para evitar 

erros no tratamento das áreas do empreendimento e, consequentemente, assegurar 

conformidade com a legislação. Os cálculos feitos para a individualização das 

unidades autônomas baseiam-se nas áreas que compõem o edifício. Erros no 

tratamento dessas áreas podem comprometer diversos parâmetros, como 

coeficientes de proporcionalidade, rateios de despesas condominiais, custo global do 

empreendimento, áreas registráveis e custo das unidades autônomas.  

A análise comparativa entre os quadros de áreas desenvolvido neste 

trabalho e os quadros de área existente do empreendimento revelou discrepâncias 

nesses parâmetros, as quais acarretam prejuízos aos usuários finais, como o 

pagamento de despesas condominiais injustas. Além disso, tais discrepâncias 

também impactam o pagamento de impostos municipais, como IPTU e ITBI. O 

incorporador, por sua vez, seria prejudicado no pagamento de impostos sobre os bens 

e capitais, além do INSS da obra, estando ainda sujeito a atrasos no lançamento do 

empreendimento. Em um cenário de aço judicial, o responsável técnico pelo 

preenchimento dos quadros responde civilmente, podendo a responsabilidade 

também recair sobre o incorporador, uma vez que os registradores não são 

responsáveis por imprecisões nas informações contidas no memorial.   

Devido à utilização de diferentes critérios no levantamento das áreas, pode 

haver discrepâncias entre os quadros de área da norma e do projeto arquitetônico 

aprovado pela prefeitura. Para dar continuidade à essa pesquisa, sugere-se a 
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realização de um estudo para analisar essas divergências, seus impactos e possíveis 

métodos de uniformização.  
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APÊNDICE A – Quadros de áreas do estudo de caso 
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FOLHA No 1

1. 

1.1 Nome do Incorporador

1.2 CPF do Incorporado

1.3 Endereço do Incorporador

2.

2.1 Nome do Responsável Técnico

2.2 N° do Registro

2.3 N° da ART ou RRT

Endereço do Responsavel Técnico 

3.

3.1 Empeendimento A

3.2 Rua X

3.3 Florianópolis / SC

R PP-N CS CL

CG CP CP1Q

3.5 16

3.6 Normal

3.7 6

3.8

3.8.1

3.8.2 6

3.8.3 10

3.9 841,25

3.10 27/09/1984

3.11 XXXXX

4.

10

5.

Número do Alvará de aprovação do projeto arquitetônico:

INFORMAÇÕES PLANILHAS / QUADROS

DATA, LOCAL, ASSINATURAS E CARIMBOS

Vagas de Estacionamento (Unidade Autônoma)

Vagas de Estacionamento (acessório de Unidade Autônoma)

Vagas de Estacionamento (áreas de uso comum)

Área do Lote / Terreno:

Data de aprovação do projeto arquitetônico:

Quantidade de unidades autônomas:

Padrão de Acabamento:

Números de Pavimentos:

Quantidade de Vagas de estacionamento para Veículos:

Nome:

CNPJ / CPF:

Endereço:

Cidade / UF:

3.4

DADOS DO PROJETO / IMÓVEL

Nome do Edifício:

Local da Construção:

Número de registro profissional no CREA:

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART.):

folhas, todas numeradas seguidamente e assinadas conjuntamente

pelo profissional responsável técnico, incorporador / proprietário, para arquivamento e registro junto ao competente Registro de 

Imóveis, em atendimento ao disposto na Lei 4.591, de 16 de dezembro de 1.964.

OBS: Os Quadros apresentados neste Anexo poderão ser reproduzidos mantendo-se o formato original, sendo vedada a alteração da 

numeração de quadros e colunas, designações e especificações.

Designação Projeto-padrão da NBR 12.721 mais 

semelhante ao imóvel

NBR 12.721  -  INFORMAÇÕES PRELIMINARES

Esta é a primeira folha de um total de       

10

2.4 Endereço:

Profissional Resposável Técnico:

INCORPORADOR

RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELAS INFORMAÇÕES E CÁLCULOS
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Total de folhas: 10

4

Nome: Nome:

Assinatura: Assinatura:

Data: Data: 01/12/24 N° do Registro

1.  Projeto-padrão (Lei 4.591, Art. 53 § 1) que mais se assemelha ao da incorporação projetada

PP-N NORMAL 5 1.840,45 3 1

2.  Sindicato que forneceu o Custo Unitário Básico: SINDUSCON-SC

3.  Custo Unitário Básico para o mês de:              NOVEMBRO DE 2023 R$ por m2 = 2.754,98

4.  Áreas Globais do Prédio Projetado

4.1  Área Real Privativa, Global (QI, E5)               1.548,44 m2 64,74 %

4.2  Áreal Real de Uso Comum, Global (QI, E10 + E15)       843,21 m2 35,26 %

4.3  Área Real, Global (QI, E17)                                        2.391,65 m2 100,00 %

4.4  Área Equivalente* Privativa Global (QI, E6)     1.419,42 m2 80,88 %

4.5  Áreal Equivalente* de Uso Comum Global (QI, E11 + E16)  335,65 m2 19,12 %

4.6  Áreal Equivalente* Global (QI, E18)                      1.755,07 m2 100,00 %

* obs: áreas equivalentes em área de custo padrão

5.  Custo Básico Global da Edificação (4.6 x Custo Unitário Básico (3)) R$ 4.835.182,75

5.1  Composição do Custo Global básico da Edificação

5.1.1  Custo básico de Materiais e outros (5. X % Mat. do CUB inf. em 3.) R$ 868.671,90 17,97 %

5.1.2  Custo básico de Mão- de- Obra (5. X % Mão- de- Obra do CUB inf. em 3.) R$ 879.219,87 18,18 %

6.  Parcelas Adicionais não Consideradas no Projeto-padrão

6.1  Fundações R$

6.2  Elevador(es) R$

6.3  Equipamentos e Instalações, tais como:

6.3.1  Fogões R$

6.3.2  Aquecedores R$

6.3.3  Bombas de Recalque R$

6.3.4  Incineração R$

6.3.5  Ar condicionado R$

6.3.6  Calefação R$

6.3.7  Ventilação e Exaustão R$

6.3.8  Outros (Discriminar) R$

6.4  "Playground" R$

6.5  Obras e Serviços Complementares:

6.5.1  Urbanização R$

6.5.2  Recreação (Piscinas, Campos de Esporte) R$

6.5.3  Ajardinamento R$

6.5.4  Instalação e Regulamentação do Condomínio R$

6.5.5  Outros R$

6.6  Outros Serviços (Discriminar) R$

7.  1o Subtotal R$ 4.835.182,75

8.  Impostos, taxas e emolumentos cartoriais: R$

9.  Projetos:

9.1  Projetos Arquitetônicos R$

9.2  Projeto Estrutural R$

9.3  Projeto de Instalações R$

9.4  Projetos Especiais R$

10.  2o Subtotal R$ 4.835.182,75

11.  Remuneração do Construtor R$

12.  Remuneração do Incorporador R$

13.  Custo Global da Construção R$ 4.835.182,75

14.  Custo unitário da obra em cálculo [Custo total / área equivalente (13) / (4.6)] R$ 2.754,98 / m2

INFORMAÇÕES PARA ARQUIVO NO REGISTRO DE IMÓVEIS  

(Lei 4.591 - 16/12/64 - Art. 32 e ABNT NBR 12721)

INCORPORADOR Profissional Responsável:

QUADRO III - Avaliação do Custo Global e Unitário da Construção Adotar numeração seguida do quadro I ao VIII

Folha No

Local do imóvel
Endereço do Imóvel

Registro no CREA:

Padrão de 

acabamento

Número de 

pavimentos

Área 

equivalente 

total do 

projeto-

padrão 

adotado

Nome do Incorporador

01/12/24

Nome do Responsável Técnico
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CLASSIFICAÇÃO GERAL USO RESIDENCIAL

Designação

-3

Dependências de uso privativo da unidade autônoma

Quartos Salas Banheiros ou WC
Quartos de 

empregados



83 

 

  

F
o

lh
a

 N
o

5

T
o

ta
l 

d
e

 f
o

lh
a

s:
1
0

N
o

m
e

:
N

o
m

e
 d

o
 I
n
c
o
rp

o
ra

d
o
r

N
o

m
e

:
N

o
m

e
 d

o
 R

e
s
p
o
n
s
á
ve

l 
T
é
c
n
ic

o

A
ss

in
a

tu
ra

:
A

ss
in

a
tu

ra
:

D
a

ta
:

0
1
/1

2
/2

4
D

a
ta

:
0
1
/1

2
/2

4
N

° 
d
o
 R

e
g
is

tr
o

Á
re

a
 

e
q

u
iv

a
le

n
te

 e
m

 

á
re

a
 d

e
 c

u
s

to
 

p
a

d
rã

o
 d

a
s

 

u
n

id
a

d
e

s

C
U

S
T

O

C
o

e
fi

c
ie

n
te

 d
e

 

p
ro

p
o

rc
io

n
a

li
-

d
a

d
e

 (
p

a
ra

 

ra
te

io
 d

o
 c

u
s

to
 

d
a

 c
o

n
s

tr
u

ç
ã

o
)

C
o

e
fi

c
ie

n
te

 d
e

 

p
ro

p
o

rc
io

n
a

li
-

d
a

d
e

 (
d

a
s

 

u
n

id
a

d
e

s
 q

u
e

 

s
u

p
o

rt
a

m
 o

 

c
u

s
to

 d
a

 

c
o

n
s

tr
u

ç
ã

o
)

C
o

e
fi

c
ie

n
te

 d
e

 

ra
te

io
 d

e
 

c
o

n
s

tr
u

ç
ã

o
 

to
ta

l 
(r

e
rr

a
te

io
 

d
o

 c
o

e
fi

c
ie

n
te

 d
e

 

p
ro

p
o

rc
io

n
a

li
d

a
d

e
: 

In
c

o
rp

o
ra

 

c
o

e
fi

c
ie

n
te

 d
a

s
 

u
n

id
a

d
e

s
 d

a
d

a
s

 

e
m

 p
a

g
a

m
e

n
to

 d
o

 

te
rr

e
n

o
)

Á
re

a
 

E
q

u
iv

a
le

n
te

 e
m

 

Á
re

a
 d

e
 C

u
s

to
 

P
a

d
rã

o
 T

o
ta

l 
(r

e
rr

a
te

io
 d

a
s

 

á
re

a
s

 

e
q

u
iv

a
le

n
te

s
 e

m
 

á
re

a
 d

e
 c

u
s

to
: 

Á
re

a
 P

ró
p

ri
a

 +
 

q
u

o
ta

 d
a

 Á
re

a
 

S
u

b
-

ro
g

a
d

a
)

C
u

s
to

 d
e

 

C
o

n
s

tr
u

ç
ã

o
 t

o
ta

l 

(r
e

rr
a

te
io

 d
o

 

c
u

s
to

)

C
u

s
to

 d
a

 s
u

b
-

ro
g

a
ç

ã
o

 

s
u

p
o

rt
a

d
o

 p
o

r 

c
a

d
a

 u
n

id
a

d
e

Á
re

a
 r

e
a

l 
d

a
s

 

u
n

id
a

d
e

s
 s

u
b

-

ro
g

a
d

a
s

Q
u

o
ta

 d
a

 á
re

a
 

re
a

l 
d

a
d

a
 e

m
 

p
a

g
a

m
e

n
to

 d
o

 

te
rr

e
n

o

T
o

ta
l 
(t

o
ta

l 
d

e
 

u
n

id
a

d
e

s
 

id
ê

n
ti

c
a

s
 s

u
b

-

ro
g

a
d

a
s

 o
u

 

n
ã

o
)

S
u

b
-

ro
g

a
d

a
s

D
if

e
re

n
ç

a
 

(u
n

id
a

d
e

s
 q

u
e

 

s
u

p
o

rt
a

m
 o

 

c
u

s
to

 d
a

 

e
d

if
ic

a
ç

ã
o

)

(Q
II
 -

 1
9

)
(Q

II
 -

 3
8

)
(3

1
 x

 i
te

m
 1

3
 Q

II
I)

(Q
II
 -

 3
1

)
(4

2
)

(4
3

 /
 ∑

4
3

)
(4

4
 x

 ∑
4

0
)

(4
4

 x
 i
te

m
 1

3
 Q

II
I)

(4
6

 -
 4

1
)

(Q
II
 -

 3
7

)
(4

4
 x

 ∑
4

8
)

(5
0

 -
 5

1
)

3
9

4
0

4
1

4
2

4
3

4
4

4
5

4
6

4
7

4
8

4
9

5
0

5
1

5
2

S
a
la

 0
1
 -

 S
o
b
re

lo
ja

1
0
5
,5

1
2
9
0
.6

7
5
,4

8
0
,0

6
0
1
2

0
,0

6
0
1
2

0
,0

6
0
1
2

1
0
5
,5

1
2
9
0
.6

7
5
,4

8
1
,0

0
1
,0

0

S
a
la

 0
2

6
6
,3

7
1
8
2
.8

5
6
,2

0
0
,0

3
7
8
2

0
,0

3
7
8
2

0
,0

3
7
8
2

6
6
,3

7
1
8
2
.8

5
6
,2

0
1
,0

0
1
,0

0

S
a
la

 0
3

4
2
,6

8
1
1
7
.5

8
5
,3

9
0
,0

2
4
3
2

0
,0

2
4
3
2

0
,0

2
4
3
2

4
2
,6

8
1
1
7
.5

8
5
,3

9
1
,0

0
1
,0

0

S
a
la

 0
4

4
9
,5

0
1
3
6
.3

5
8
,8

1
0
,0

2
8
2
0

0
,0

2
8
2
0

0
,0

2
8
2
0

4
9
,5

0
1
3
6
.3

5
8
,8

1
1
,0

0
1
,0

0

S
a
la

 0
5

5
6
,3

6
1
5
5
.2

7
7
,0

1
0
,0

3
2
1
1

0
,0

3
2
1
1

0
,0

3
2
1
1

5
6
,3

6
1
5
5
.2

7
7
,0

1
1
,0

0
1
,0

0

S
a
la

 0
6

4
5
,7

5
1
2
6
.0

4
0
,2

7
0
,0

2
6
0
7

0
,0

2
6
0
7

0
,0

2
6
0
7

4
5
,7

5
1
2
6
.0

4
0
,2

7
1
,0

0
1
,0

0

S
a
la

 0
7

3
4
,6

8
9
5
.5

4
7
,9

2
0
,0

1
9
7
6

0
,0

1
9
7
6

0
,0

1
9
7
6

3
4
,6

8
9
5
.5

4
7
,9

2
1
,0

0
1
,0

0

S
a
la

 0
8

5
2
,3

7
1
4
4
.2

8
0
,8

8
0
,0

2
9
8
4

0
,0

2
9
8
4

0
,0

2
9
8
4

5
2
,3

7
1
4
4
.2

8
0
,8

8
1
,0

0
1
,0

0

S
a
la

 0
9

2
9
,1

3
8
0
.2

4
3
,0

3
0
,0

1
6
6
0

0
,0

1
6
6
0

0
,0

1
6
6
0

2
9
,1

3
8
0
.2

4
3
,0

3
1
,0

0
1
,0

0

S
a
la

 1
0

2
2
,5

3
6
2
.0

8
0
,7

0
0
,0

1
2
8
4

0
,0

1
2
8
4

0
,0

1
2
8
4

2
2
,5

3
6
2
.0

8
0
,7

0
1
,0

0
1
,0

0

A
p
to

 2
0
1
 (

A
P

 1
0
1
)

1
6
2
,3

2
4
4
7
.1

9
0
,9

4
0
,0

9
2
4
9

0
,0

9
2
4
9

0
,0

9
2
4
9

1
6
2
,3

2
4
4
7
.1

9
0
,9

4
1
,0

0
1
,0

0

A
p
to

 2
0
2
 (

A
P

 1
0
2
)

1
5
6
,7

6
4
3
1
.8

7
8
,2

3
0
,0

8
9
3
2

0
,0

8
9
3
2

0
,0

8
9
3
2

1
5
6
,7

6
4
3
1
.8

7
8
,2

3
1
,0

0
1
,0

0

A
p
to

 3
0
1
 (

A
P

 2
0
1
)

1
6
2
,3

2
4
4
7
.1

9
0
,9

4
0
,0

9
2
4
9

0
,0

9
2
4
9

0
,0

9
2
4
9

1
6
2
,3

2
4
4
7
.1

9
0
,9

4
1
,0

0
1
,0

0

A
p
to

 3
0
2
 (

A
P

 2
0
2
)

1
5
6
,7

6
4
3
1
.8

7
8
,2

3
0
,0

8
9
3
2

0
,0

8
9
3
2

0
,0

8
9
3
2

1
5
6
,7

6
4
3
1
.8

7
8
,2

3
1
,0

0
1
,0

0

A
p
to

 4
0
0
 (

A
P

 3
0
1
)

1
5
6
,3

4
4
3
0
.7

2
2
,0

5
0
,0

8
9
0
8

0
,0

8
9
0
8

0
,0

8
9
0
8

1
5
6
,3

4
4
3
0
.7

2
2
,0

5
1
,0

0
1
,0

0

A
p
to

 5
0
0
 -

 D
u
p
le

x
 (

A
P

 3
0
2
)

4
5
5
,6

8
1
.2

5
5
.3

7
6
,6

6
0
,2

5
9
6
3

0
,2

5
9
6
3

0
,2

5
9
6
3

4
5
5
,6

8
1
.2

5
5
.3

7
6
,6

6
1
,0

0
1
,0

0

T
O

T
A

IS
1
.7

5
5
,0

7
4
.8

3
5
.1

8
2
,7

4
1
,0

0
0
0
0

1
,0

0
0
0
0

1
,0

0
0
0
0

1
.7

5
5
,0

6
4
.8

3
5
.1

8
2
,7

4
1
6
,0

0
1
6
,0

0

O
B

S
E

R
V

A
Ç

Ã
O

 -
 I
N

D
IC

A
R

 U
N

ID
A

D
E

S
 S

U
B

-R
O

G
A

D
A

S
:

1
. 

 P
a
ra

 o
b
te

n
ç
ã
o
 d

o
s
 t

o
ta

is
 d

a
s
 c

o
lu

n
a
s
 4

0
 a

 4
2
, 

u
ti
liz

a
-s

e
 o

 n
ú
m

e
ro

 t
o
ta

l 
d
e
 u

n
id

a
d
e
s
 i
d
ê
n
ti
c
a
s
 (

5
0
).

2
. 

 P
a
ra

 o
b
te

n
ç
ã
o
 d

o
s
 t

o
ta

is
 d

a
s
 c

o
lu

n
a
s
 4

3
 a

 4
7
 e

 4
9
, 

u
ti
liz

a
-s

e
 o

 n
ú
m

e
ro

 d
e
 u

n
id

a
d
e
s
 q

u
e
 s

u
p
o
rt

a
m

 o
 c

u
s
to

 d
a
 e

d
ifi

c
a
ç
ã
o
 (

5
2
).

3
. 

 Q
u
a
n
d
o
 h

o
u
ve

r 
u
n
id

a
d
e
(s

) 
d
a
d
a
(s

) 
e
m

 p
a
g
a
m

e
n
to

 d
o
 t

e
rr

e
n
o
 e

 o
 r

e
s
u
lt
a
d
o
 d

a
 c

o
lu

n
a
 5

2
 f
o
r 

n
u
lo

, 
a
(s

) 
lin

h
a
(s

) 
c
o
rr

e
s
p
o
n
d
e
n
te

(s
) 

d
e
ve

rá
(ã

o
) 

s
e
r 

n
u
la

(s
) 

ta
m

b
é
m

 n
a
s
 c

o
lu

n
a
s
 4

3
 a

 4
7
 e

 4
9
.

4
. 

 P
a
ra

 o
b
te

n
ç
ã
o
 d

o
 t

o
ta

l 
d
a
 c

o
lu

n
a
 4

8
, 

u
ti
liz

a
-s

e
 o

 n
ú
m

e
ro

 d
e
 u

n
id

a
d
e
s
 s

u
b
-r

o
g
a
d
a
s
 (

5
1
).

P
ro

fi
ss

io
n

a
l 

R
e

sp
o

n
sá

v
e

l:

C
u

st
o

 d
e

 C
o

n
st

ru
ç
ã

o
 d

a
 U

n
id

a
d

e
 A

u
tô

n
o

m
a

D
e

s
ig

n
a

ç
ã

o
 d

a
 u

n
id

a
d

e

R
e

g
is

tr
o

 n
o

 C
R

E
A

:

A
d

o
ta

r 
n

u
m

e
ra

ç
ã

o
 s

e
g

u
id

a

R
e

rr
a

te
io

 d
o

 c
u

st
o

 (
q

u
a

n
d

o
 h

o
u

v
e

r 
u

n
id

a
d

e
(s

) 
d

a
d

a
(s

) 
e

m
 p

a
g

a
m

e
n

to
 d

o
 t

e
rr

e
n

o
)

Q
u

a
n

ti
d

a
d

e
 (

n
ú

m
e

ro
 d

e
 u

n
id

a
d

e
s 

id
ê

n
ti

c
a

s)

IN
C

O
R

P
O

R
A

D
O

R

Q
U

A
D

R
O

 I
V

 A
 -

 A
v
a

li
a

ç
ã

o
 d

o
 C

u
st

o
 d

e
 C

o
sn

tr
u

ç
ã

o
 d

e
 c

a
d

a
 U

n
id

a
d

e
 A

u
tô

n
o

m
a

 e
 c

á
lc

u
lo

 d
o

 r
e

rr
a

te
io

 d
e

 S
u

b
-r

o
g

a
ç
ã

o
 -

 C
o

lu
n

a
s 

3
9
 a

 5
2

IN
F

O
R

M
A

Ç
Õ

E
S

 P
A

R
A

 A
R

Q
U

IV
O

 N
O

 R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 I

M
Ó

V
E

IS

(L
e

i 
4
.5

9
1
 -

 1
6
/1

2
/6

4
 -

 A
rt

. 
3
2
 e

 A
B

N
T

 N
B

R
 1

2
7
2
1
)

E
n
d
e
re

ç
o
 d

o
 I
m

ó
ve

l
L

O
C

A
L

 D
O

 I
M

Ó
V

E
L

:



84 

 

 

 

F
o

lh
a

 N
o

6

T
o

ta
l 

d
e

 f
o

lh
a

s:
1
0

N
o

m
e

:
N

o
m

e
 d

o
 I
n
c
o
rp

o
ra

d
o
r

N
o

m
e

:
N

o
m

e
 d

o
 R

e
s
p
o
n
s
á
ve

l 
T
é
c
n
ic

o

A
ss

in
a

tu
ra

:
A

ss
in

a
tu

ra
:

D
a

ta
:

0
1
/1

2
/2

4
D

a
ta

:
0
1
/1

2
/2

4
R

e
g

is
tr

o
 n

o
 C

R
E

A
:

N
° 

d
o
 R

e
g
is

tr
o

D
e

si
g

n
a

ç
ã

o
 d

a
 u

n
id

a
d

e
 

(1
9

)

Á
R

E
A

 P
R

IV
A

T
IV

A
 

(P
R

IN
C

IP
A

L
)

O
U

T
R

A
S

 Á
R

E
A

S
 

P
R

IV
A

T
IV

A
S

 

(a
c
e

ss
ó

ri
a

s)

Á
R

E
A

 P
R

IV
A

T
IV

A
 

T
O

T
A

L
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
(2

3
) 

=
 (

B
 +

 C
)

Á
R

E
A

 D
E

 U
S

O
 

C
O

M
U

M
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
(2

8
 +

 3
5

)

Á
R

E
A

 R
E

A
L

 T
O

T
A

L
  

  
  

  
  

  
 

(3
7

) 
=

 (
D

 +
 E

)

C
O

E
F

IC
IE

N
T

E
 D

E
 

P
R

O
P

O
R

C
IO

N
A

L
ID

A
D

E
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 
(3

1
)

A
B

C
D

E
F

G

S
a
la

 0
1
 -

 S
o
b
re

lo
ja

7
4
,2

6
7
4
,2

6
5
8
,0

7
1
3
2
,3

3
0
,0

6
0
1
2

1
,0

0

S
a
la

 0
2

6
1
,8

6
6
1
,8

6
2
5
,4

5
8
7
,3

1
0
,0

3
7
8
2

1
,0

0

S
a
la

 0
3

3
0
,0

4
3
0
,0

4
2
3
,4

9
5
3
,5

3
0
,0

2
4
3
2

1
,0

0

S
a
la

 0
4

4
6
,1

3
4
6
,1

3
1
8
,9

8
6
5
,1

1
0
,0

2
8
2
0

1
,0

0

S
a
la

 0
5

5
2
,5

3
5
2
,5

3
2
1
,6

1
7
4
,1

4
0
,0

3
2
1
1

1
,0

0

S
a
la

 0
6

3
2
,2

0
3
2
,2

0
2
5
,1

8
5
7
,3

8
0
,0

2
6
0
7

1
,0

0

S
a
la

 0
7

2
4
,4

1
2
4
,4

1
1
9
,0

9
4
3
,5

0
0
,0

1
9
7
6

1
,0

0

S
a
la

 0
8

3
6
,8

6
3
6
,8

6
2
8
,8

2
6
5
,6

8
0
,0

2
9
8
4

1
,0

0

S
a
la

 0
9

2
0
,5

0
2
0
,5

0
1
6
,0

3
3
6
,5

3
0
,0

1
6
6
0

1
,0

0

S
a
la

 1
0

1
5
,8

6
1
5
,8

6
1
2
,4

0
2
8
,2

6
0
,0

1
2
8
4

1
,0

0

A
p
to

 2
0
1
 (

A
P

 1
0
1
)

1
3
7
,4

6
1
2
,0

0
1
4
9
,4

6
7
7
,1

3
2
2
6
,5

9
0
,0

9
2
4
9

1
,0

0

A
p
to

 2
0
2
 (

A
P

 1
0
2
)

1
3
1
,7

4
1
2
,0

0
1
4
3
,7

4
7
4
,4

9
2
1
8
,2

3
0
,0

8
9
3
2

1
,0

0

A
p
to

 3
0
1
 (

A
P

 2
0
1
)

1
3
7
,4

6
1
2
,0

0
1
4
9
,4

6
7
7
,1

3
2
2
6
,5

9
0
,0

9
2
4
9

1
,0

0

A
p
to

 3
0
2
 (

A
P

 2
0
2
)

1
3
1
,7

4
1
2
,0

0
1
4
3
,7

4
7
4
,4

9
2
1
8
,2

3
0
,0

8
9
3
2

1
,0

0

A
p
to

 4
0
0
 (

A
P

 3
0
1
)

1
3
2
,5

6
1
2
,0

0
1
4
4
,5

6
7
4
,2

9
2
1
8
,8

5
0
,0

8
9
0
8

1
,0

0

A
p
to

 5
0
0
 -

 D
u
p
le

x
 (

A
P

 3
0
2
)

4
1
0
,8

3
1
2
,0

0
4
2
2
,8

3
2
1
6
,5

3
6
3
9
,3

6
0
,2

5
9
6
3

1
,0

0

T
O

T
A

IS
1
.4

7
6
,4

4
7
2
,0

0
1
.5

4
8
,4

4
8
4
3
,2

1
2
.3

9
1
,6

5
1
,0

0
0
0
0

1
6
,0

0

O
b
s
e
rv

a
ç
ã
o
 1

: 
S

u
b
s
ti
tu

ir
 e

s
te

 q
u
a
d
ro

 p
e
lo

 q
u
a
d
ro

 I
V

-B
-1

 q
u
a
n
d
o
 f
o
r 

e
x
ig

id
a
 a

 d
is

c
ri
m

in
a
ç
ã
o
 d

e
 á

re
a
 d

e
 t

e
rr

e
n
o
 d

e
 u

s
o
 e

x
c
lu

s
iv

o
.

O
b
s
e
rv

a
ç
ã
o
 2

:
A

s
 á

re
a
s
 d

a
s
 v

a
g
a
s
 d

e
 g

a
ra

g
e
m

 d
e
ve

m
 c

o
n
s
ta

r:

- 
n
a
 c

o
lu

n
a
 C

, 
q
u
a
n
d
o
 f
o
re

m
 a

c
e
s
s
ó
ri
a
s
, 

c
o
n
fo

rm
e
 d

e
fin

id
o
 e

m
 3

.7
.2

.1
.2

;

- 
n
a
 c

o
lu

n
a
 E

, 
q
u
a
n
d
o
 f
o
re

m
 c

o
n
s
id

e
ra

d
a
s
 c

o
m

o
 á

re
a
 c

o
m

u
m

;

- 
q
u
a
n
d
o
 f
o
re

m
 c

o
n
s
id

e
ra

d
a
s
 u

n
id

a
d
e
s
 a

u
tô

n
o
m

a
s
:

  
  

  
  

  
 -

 a
 á

re
a
 p

ri
n
c
ip

a
l 
d
a
 v

a
g
a
 s

e
rá

 l
a
n
ç
a
d
a
 n

a
 c

o
lu

n
a
 B

;

  
  

  
  

  
 -

 a
 á

re
a
 c

o
m

u
m

, 
c
o
rr

e
s
p
o
n
d
e
n
te

 à
 v

a
g
a
, 

la
n
ç
a
d
a
 n

a
 c

o
lu

n
a
 E

;

  
  

  
  

  
 -

 a
 á

re
a
 t

o
ta

l 
d
a
 v

a
g
a
, 

s
o
m

a
 d

a
 á

re
a
 p

ri
n
c
ip

a
l 
c
o
m

 a
 á

re
a
 c

o
m

u
m

, 
la

n
ç
a
d
a
 n

a
 c

o
lu

n
a
 F

;

  
  

  
  

  
 -

 o
 r

e
s
p
e
c
ti
vo

 c
o
e
fic

ie
n
te

 d
e
 p

ro
p
o
rc

io
n
a
lid

a
d
e
, 

la
n
ç
a
d
o
 n

a
 c

o
lu

n
a
 G

.

A
d

o
ta

r 
n

u
m

e
ra

ç
ã

o
 s

e
g

u
id

a

P
ro

fi
ss

io
n

a
l 

R
e

sp
o

n
sá

v
e

l:
IN

C
O

R
P

O
R

A
D

O
R

O
B

S
E

R
V

A
Ç

Õ
E

S

IN
F

O
R

M
A

Ç
Õ

E
S

 P
A

R
A

 A
R

Q
U

IV
O

 N
O

 R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 I

M
Ó

V
E

IS

(L
e

i 
4
.5

9
1
 -

 1
6
/1

2
/6

4
 -

 A
rt

. 
3
2
 e

 A
B

N
T

 N
B

R
 1

2
7
2
1
)

Q
U

A
D

R
O

 I
V

 B
 -

 R
e

su
m

o
 d

a
s 

á
re

a
s 

re
a

is
 p

a
ra

 o
s 

a
to

s 
d

e
 r

e
g

is
tr

o
 e

 e
sc

ri
tu

ra
ç
ã

o
 -

 C
o

lu
n

a
s 

A
 a

 G

L
O

C
A

L
 D

O
 I

M
Ó

V
E

L
:

E
n
d
e
re

ç
o
 d

o
 I
m

ó
ve

l

QUANTIDADE 
(número de unidades 

idênticas)

Á
R

E
A

S
 R

E
A

IS



85 

 

 
 

T
o

ta
l 

d
e

 f
o

lh
a

s:
1
0

F
o

lh
a

 N
o

7

N
o

m
e

:
N

o
m

e
 d

o
 I
n
c
o
rp

o
ra

d
o
r

N
o

m
e

:
N

o
m

e
 d

o
 R

e
s
p
o
n
s
á
ve

l 
T
é
c
n
ic

o

A
ss

in
a

tu
ra

:
A

ss
in

a
tu

ra
:

D
a

ta
:

0
1
/1

2
/2

4
D

a
ta

:
0
1
/1

2
/2

4
N

° 
d
o
 R

e
g
is

tr
o

a
) 

ti
p
o
 d

e
 e

d
ifi

c
a
ç
ã
o
 (

re
s
id

e
n
c
ia

l,
 c

o
m

e
rc

ia
l,
 m

is
to

, 
g
a
ra

g
e
m

, 
e
tc

.)
;

R
e
s
id

e
n
c
ia

l 
e
 C

o
m

e
rc

ia
l

b
) 

n
u
m

e
ro

 d
e
 p

a
vi

m
e
n
to

s
;

6
 P

a
vi

m
e
n
to

 (
T
é
rr

e
o
, 

P
ri
m

e
ir
o
, 

S
e
g
u
e
n
d
o
, 

T
e
rc

e
ir
o
, 

Q
u
a
rt

o
 e

 Á
tr

ic
o
).

c
) 

n
ú
m

e
ro

 d
e
 u

n
id

a
d
e
s
 a

u
tô

n
o
m

a
s
 p

o
r 

p
a
vi

m
e
n
to

;
T
é
rr

e
o
 =

 5
, 

P
ri
m

e
ir
o
 p

a
vi

m
e
n
to

 =
 5

, 
S

e
g
u
e
n
d
o
 p

a
vi

m
e
n
to

 =
 2

, 
T
e
rc

e
ir
o
 p

a
vi

m
e
n
to

 =
 2

, 
Q

u
a
rt

o
 p

a
vi

m
e
n
to

 =
 2

 .

O
b
s
.:

 O
 p

a
vi

m
e
n
to

 Á
ti
c
o
 c

o
rr

e
s
p
o
n
d
e
 a

 á
re

a
 d

u
p
le

x
 d

o
 A

p
to

 5
0
0
.

d
) 

e
x
p
lic

it
a
ç
ã
o
 d

a
 n

u
m

e
ra

ç
ã
o
 d

a
s
 u

n
id

a
d
e
s
 a

u
tô

n
o
m

a
s
;

A
s
 U

n
id

a
d
e
s
 A

u
tô

n
o
m

a
s
 l
o
c
a
liz

a
d
a
s
 n

o
 T

é
rr

e
o
 s

ã
o
 n

u
m

e
ra

d
a
s
 c

o
m

o
: 

S
a
la

 0
1
 a

 S
a
la

 0
5

A
s
 U

n
id

a
d
e
s
 A

u
tô

n
o
m

a
s
 l
o
c
a
liz

a
d
a
s
 n

o
 P

ri
m

e
ir
o
 P

a
vi

m
e
n
to

 s
ã
o
 n

u
m

e
ra

d
a
s
 c

o
m

o
: 

S
a
la

 0
6
 a

 S
a
la

 1
0

A
s
 U

n
id

a
d
e
s
 A

u
to

n
o
m

a
s
 d

o
 S

e
g
u
n
d
o
 P

a
vi

m
e
n
to

 s
ã
o
 n

u
m

e
ra

d
a
s
 c

o
m

o
: 

A
p
to

 2
0
1
 e

 2
0
2

A
s
 U

n
id

a
d
e
s
 A

u
to

n
o
m

a
s
 d

o
 T

e
rc

e
ir
o
 P

a
vi

m
e
n
to

 s
ã
o
 n

u
m

e
ra

d
a
s
 c

o
m

o
: 

A
p
to

 3
0
1
 e

 3
0
2

A
s
 U

n
id

a
d
e
s
 A

u
to

n
o
m

a
s
 d

o
 Q

u
a
rt

o
 P

a
vi

m
e
n
to

 s
ã
o
 n

u
m

e
ra

d
a
s
 c

o
m

o
: 

A
p
to

 4
0
0
 e

 5
0
0

e
) 

p
a
vi

m
e
n
to

s
 e

s
p
e
c
ia

is
 (

s
it
u
a
ç
ã
o
 e

 d
e
s
c
ri
ç
ã
o
):

- 
p
ilo

ti
s
;

- 
p
a
vi

m
e
n
to

s
 d

e
 t

ra
n
s
iç

ã
o
;

- 
g
a
ra

g
e
n
s
;

6
 v

a
g
a
s
 r

e
s
id

e
n
c
ia

is
 e

 1
0
 v

a
g
a
s
 c

o
m

e
rc

ia
is

 t
o
d
a
s
 l
o
c
a
liz

a
d
a
s
 n

o
 p

a
vi

m
e
n
to

 t
é
rr

e
o

- 
p
a
vi

m
e
n
to

s
 c

o
m

u
n
it
á
ri
o
s
;

- 
o
u
tr

o
s
 p

a
vi

m
e
n
to

s
;

f)
 d

a
ta

 d
a
 a

p
ro

va
ç
ã
o
 d

o
 p

ro
je

to
 e

 r
e
p
a
rt

iç
ã
o
 c

o
m

p
e
te

n
te

;
2
7
/0

9
/1

9
8
4
 -

 P
re

fe
it
u
ra

 M
u
n
ic

ip
a
l 
d
e
 S

ã
o
 J

o
s
é
 /

 S
U

S
P

g
) 

o
u
tr

a
s
 i
n
d
ic

a
ç
õ
e
s
.

E
n
d
e
re

ç
o
 d

o
 I
m

ó
ve

l

R
e

g
is

tr
o

 n
o

 C
R

E
A

:

IN
F

O
R

M
A

Ç
Õ

E
S

 P
A

R
A

 A
R

Q
U

IV
O

 N
O

 R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 I

M
Ó

V
E

IS

(L
e

i 
4
.5

9
1
 -

 1
6
/1

2
/6

4
 -

 A
rt

. 
3
2
 e

 A
B

N
T

 N
B

R
 1

2
7
2
1
)

P
ro

fi
ss

io
n

a
l 

R
e

sp
o

n
sá

v
e

l:
IN

C
O

R
P

O
R

A
D

O
R

L
o

c
a

l 
d

o
 i

m
ó

v
e

l

Q
U

A
D

R
O

 V
 -

 I
N

F
O

R
M

A
Ç

Õ
E

S
 G

E
R

A
IS

A
d

o
ta

r 
n

u
m

e
ra

ç
ã

o
 s

e
g

u
id

a
 d

o
 q

u
a

d
ro

 I
 a

o
 V

II
I



86 

 

  

F
o

lh
a

 N
o

8

T
o

ta
l 

d
e

 f
o

lh
a

s:
1
0

N
o

m
e

:
N

o
m

e
 d

o
 I
n
c
o
rp

o
ra

d
o
r

N
o

m
e

:
N

o
m

e
 d

o
 R

e
s
p
o
n
s
á
ve

l 
T
é
c
n
ic

o

A
ss

in
a

tu
ra

:
A

ss
in

a
tu

ra
:

D
a

ta
:

0
1
/1

2
/2

4
D

a
ta

:
0
1
/1

2
/2

4
N

° 
d
o
 R

e
g
is

tr
o

In
st

a
la

ç
ã

o
 E

lé
tr

ic
a

 e
 T

e
le

fô
n

ic
a

s
P

o
n
to

s
 d

e
 i
lu

m
in

a
ç
ã
o
, 

to
m

a
d
a
s
 e

 t
e
le

fo
n
e
 c

o
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

je
to

. 
C

a
d
a
 U

n
id

a
d
e
 A

u
tô

n
o
m

a
 t

e
rá

 

s
e
u
 m

e
d
id

o
r 

d
e
 e

n
e
rg

ia
 i
n
d
e
p
e
n
d
e
n
te

.

E
lt
ro

d
u
to

s
P

V
C

E
le

tr
o
d
u
to

 e
m

b
u
ti
d
o
s
.

R
ig

id
o
s
 n

a
s
 l
a
je

s
 e

 f
le

x
ív

e
l 
n
a
s
 p

a
re

d
e
s
.

C
o
n
d
u
to

re
s

C
o
b
re

Is
o
la

m
e
n
to

 t
e
rm

o
p
lá

s
ti
c
o

C
o
n
fo

rm
e
 p

ro
je

to
.

D
is

ju
n
to

re
s

-
-

T
e
rm

o
m

a
g
n
é
ti
c
o

C
o
m

a
n
d
o
s
 e

 P
la

c
a
s
 

-
P

lá
s
ti
c
o

C
o
n
fo

rm
e
 p

ro
je

to
.

In
st

a
la

ç
õ

e
s 

H
id

ro
ss

a
n

it
á

ri
a

s

T
u
b
u
la

ç
õ
e
s
 e

 c
o
n
e
x
õ
e
s

P
V

C
 e

 P
P

R
-

T
u
b
u
la

ç
ã
o
e
s
 d

e
 á

g
u
a
 f
ri
a
, 

á
g
u
a
 q

u
e
n
te

 e
 e

s
g
o
to

.

R
e
g
is

tr
o
 e

 v
á
lv

u
la

M
e
tá

lic
o

M
é
ta

lic
o
 o

u
 P

V
C

-

B
o
m

b
a
s

-
-

C
o
n
fo

rm
e
 p

ro
je

to
.

-

In
st

a
la

ç
ã

o
 d

e
 P

re
v
e

n
ç
ã

o
 e

 C
o

m
b

a
te

 
A

ç
o
 g

a
lv

a
n
iz

a
d
o

H
id

ra
n
te

s
 d

is
tr

ib
u
id

o
s
 n

o
s
 p

a
vi

m
e
n
to

s
 c

o
n
fo

rm
e
 p

re
o
je

to
 a

p
ro

va
d
o
 p

e
lo

 C
B

S
C

à
 i

n
c
ê

n
d

io
-

Ilu
m

in
a
ç
ã
o
 d

e
 e

m
e
rg

ê
n
c
a

C
e
n
tr

a
l 
d
e
 b

a
te

ri
a
s

C
o
n
fo

rm
e
 p

ro
je

to
 

E
sq

u
a

d
ri

a
s

P
o
rt

a
s

D
e
 a

lu
m

ín
io

A
n
d
o
ri
z
a
d
o

N
a
s
 s

a
c
a
d
a
s
 d

a
s
 u

n
id

a
d
e
s
 a

u
tô

n
o
m

a
s

E
m

 m
a
d
e
ir
a

P
in

tu
ra

 a
 e

s
m

a
lt
e
 s

in
té

ti
c
o

P
o
rt

a
s
 d

a
s
 d

e
m

a
is

 d
e
p
e
n
d
ê
n
c
ia

s
 d

a
s
 u

n
id

a
d
e
s
 a

u
tô

n
o
m

a
s

D
e
 v

id
ro

-
N

a
s
 l
o
ja

s
 d

o
 p

a
vi

m
e
n
to

 t
é
rr

e
o

Ja
n
e
la

s
E

m
 a

lu
m

ín
io

A
n
d
o
ri
z
a
d
o

T
ip

o
 m

á
x
im

o
-a

r 
o
u
 d

e
 c

o
rr

e
r 

o
u
 b

a
s
c
u
lh

a
n
te

, 
c
o
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

je
to

.

E
le

v
a

d
o

r
E

le
va

d
o
r 

d
e
 p

a
s
s
a
g
e
ir
o

P
a
re

d
e
s
 e

m
 i
n
o
x
 e

 p
is

o
 e

m
 g

ra
n
it
o

C
o
n
fo

rm
e
 e

s
p
e
c
ifi

c
a
ç
ã
o
 e

m
 p

ro
je

to
 d

o
 f
a
b
ri
c
a
n
te

. 

R
e

g
is

tr
o

 n
o

 C
R

E
A

:

IN
F

O
R

M
A

Ç
Õ

E
S

 P
A

R
A

 A
R

Q
U

IV
O

 N
O

 R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 I

M
Ó

V
E

IS

E
Q

U
IP

A
M

E
N

T
O

S
T

IP
O

 (
O

U
 M

A
R

C
A

)
A

C
A

B
A

M
E

N
T

O
D

E
T

A
L

H
E

S
 G

E
R

A
IS

(L
e

i 
4
.5

9
1
 -

 1
6
/1

2
/6

4
 -

 A
rt

. 
3
2
 e

 A
B

N
T

 N
B

R
 1

2
7
2
1
)

P
ro

fi
ss

io
n

a
l 

R
e

sp
o

n
sá

v
e

l:
IN

C
O

R
P

O
R

A
D

O
R

L
o

c
a

l 
d

o
 i

m
ó

v
e

l:

Q
U

A
D

R
O

 V
I 

- 
M

e
m

o
ri

a
l 

D
e

sc
ri

ti
v
o

 d
o

s 
E

q
u

ip
a

m
e

n
to

s

E
n
d
e
re

ç
o
 d

o
 I
m

ó
ve

l
A

d
o

ta
r 

n
u

m
e

ra
ç
ã

o
 s

e
g

u
id

a
 d

o
 q

u
a

d
ro

 I
 a

o
 V

II
I



87 

 

 
 

F
o

lh
a

 N
o

9

T
o

ta
l 

d
e

 f
o

lh
a

s:
1
0

N
o

m
e

:
N

o
m

e
 d

o
 I
n
c
o
rp

o
ra

d
o
r

N
o

m
e

:
N

o
m

e
 d

o
 R

e
s
p
o
n
s
á
ve

l 
T
é
c
n
ic

o

A
ss

in
a

tu
ra

:
A

ss
in

a
tu

ra
:

D
a

ta
:

0
1
/1

2
/2

4
D

a
ta

:
0
1
/1

2
/2

4
N

° 
d
o
 R

e
g
is

tr
o

O
U

T
R

O
S

D
o
rm

it
ó
ri
o
/S

u
ít
e

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
. 

R
o
d
a
p
é
 e

m
 p

o
lie

s
ti
re

n
o

C
ir
c
u
la

ç
ã
o

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
. 

R
o
d
a
p
é
 e

m
 p

o
lie

s
ti
re

n
o

E
s
ta

r/
ja

n
ta

r
C

h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
. 

R
o
d
a
p
é
 e

m
 p

o
lie

s
ti
re

n
o

B
W

C
/L

a
va

b
o

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
 e

 P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 e

s
m

a
lt
a
d
a
 P

E
I 
III

.

C
o
z
in

h
a

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
 e

 P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 e

s
m

a
lt
a
d
a
 P

E
I 
III

.

Á
re

a
 d

e
 s

e
rv

iç
o

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
 e

 P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 e

s
m

a
lt
a
d
a
 P

E
I 
III

.

V
a
ra

n
d
a

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
o
 ú

n
ic

o
 e

 p
in

tu
ra

 t
e
x
tu

ri
z
a
d
a
 a

c
rí
lic

a
. 

R
o
d
a
p
é
 e

m
 c

e
râ

m
ic

a
.

P
e
it
o
ri
l 
d
e
 m

á
rm

o
re

.

S
a
la

 C
o
m

e
rc

ia
l

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
. 

R
o
d
a
p
é
 e

m
 p

o
lie

s
ti
re

n
o
.

T
e
rr

a
ç
o
 d

e
c
o
b
e
rt

o
C

h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
o
 ú

n
ic

o
 e

 p
in

tu
ra

 t
e
x
tu

ri
z
a
d
a
 a

c
rí
lic

a
. 

R
o
d
a
p
é
 e

m
 c

e
râ

m
ic

a
.

P
e
it
o
ri
l 
d
e
 m

á
rm

o
re

.

R
e

g
is

tr
o

 n
o

 C
R

E
A

:

G
e
s
s
o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
.

G
e
s
s
o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
.

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
.

G
e
s
s
o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
.

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
.

G
e
s
s
o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
.

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
.

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 e

s
m

a
lt
a
d
a
, 

P
E

I 
IV

. 
S

o
le

ir
a
 d

o
 m

e
s
m

o
 m

a
te

ri
a
l

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 e

s
m

a
lt
a
d
a
, 

P
E

I 
IV

. 
S

o
le

ir
a
 d

o
 m

e
s
m

o
 m

a
te

ri
a
l

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 e

s
m

a
lt
a
d
a
, 

P
E

I 
IV

. 
S

o
le

ir
a
 e

m
 m

a
rm

o
re

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
.

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 e

s
m

a
lt
a
d
a
, 

P
E

I 
IV

. 
S

o
le

ir
a
 e

m
 m

a
rm

o
re

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 e

s
m

a
lt
a
d
a
, 

P
E

I 
IV

. 
S

o
le

ir
a
 e

m
 m

a
rm

o
re

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 e

s
m

a
lt
a
d
a
, 

P
E

I 
IV

. 
S

o
le

ir
a
 d

o
 m

e
s
m

o
 m

a
te

ri
a
l

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 e

s
m

a
lt
a
d
a
, 

P
E

I 
IV

. 
S

o
le

ir
a
 d

o
 m

e
s
m

o
 m

a
te

ri
a
l

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 e

s
m

a
lt
a
d
a
, 

P
E

I 
IV

. 
S

o
le

ir
a
 d

o
 m

e
s
m

o
 m

a
te

ri
a
l

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 e

s
m

a
lt
a
d
a
, 

P
E

I 
III

. 
S

o
le

ir
a
 d

o
 m

e
s
m

o
 m

a
te

ri
a
l

IN
F

O
R

M
A

Ç
Õ

E
S

 P
A

R
A

 A
R

Q
U

IV
O

 N
O

 R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 I

M
Ó

V
E

IS

(L
e

i 
4
.5

9
1
 -

 1
6
/1

2
/6

4
 -

 A
rt

. 
3
2
 e

 A
B

N
T

 N
B

R
 1

2
7
2
1
)

Q
U

A
D

R
O

 V
II

 -
 M

E
M

O
R

IA
L

 D
E

S
C

R
IT

IV
O

 D
O

S
 A

C
A

B
A

M
E

N
T

O
S

 (
D

e
p

e
n

d
ê

n
c
ia

s 
d

e
 u

so
 p

ri
v
a

ti
v
o

)

A
d

o
ta

r 
n

u
m

e
ra

ç
ã

o
 s

e
g

u
id

a
 d

o
 q

u
a

d
ro

 I
 a

o
 V

II
I

E
n
d
e
re

ç
o
 d

o
 I
m

ó
ve

l
L

o
c
a

l 
d

o
 i

m
ó

v
e

l:

IN
C

O
R

P
O

R
A

D
O

R

D
E

P
E

N
D

Ê
N

C
IA

S
P

IS
O

S
P

A
R

E
D

E
S

T
E

T
O

S

P
ro

fi
ss

io
n

a
l 

R
e

sp
o

n
sá

v
e

l:



88 

 

 

 

F
o

lh
a

 N
o

1
0

T
o

ta
l 

d
e

 f
o

lh
a

s:
1
0

N
o

m
e

:
N

o
m

e
 d

o
 I
n
c
o
rp

o
ra

d
o
r

N
o

m
e

:
N

o
m

e
 d

o
 R

e
s
p
o
n
s
á
ve

l 
T
é
c
n
ic

o

A
ss

in
a

tu
ra

:
A

ss
in

a
tu

ra
:

D
a

ta
:

0
1
/1

2
/2

4
D

a
ta

:
0
1
/1

2
/2

4
N

° 
d
o
 R

e
g
is

tr
o

O
U

T
R

O
S

C
o
rr

im
ã
o
 e

m
 m

a
d
e
ir
a

T
e
lh

a
 f
ib

ro
c
im

e
n
to

 6
m

m

R
e

g
is

tr
o

 n
o

 C
R

E
A

:

F
a
c
h
a
d
a

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
 e

 p
in

tu
ra

 t
e
x
tu

ri
z
a
d
a
 a

c
rí
lic

a
-

M
u
ro

s
 d

e
 d

iv
is

a
s

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
 e

 p
in

tu
ra

 t
e
x
tu

ri
z
a
d
a
 a

c
rí
lic

a
-

F
a

c
h

a
d

a
s 

e
 M

u
ro

s

R
e
s
e
rt

vt
ó
ri
o

E
m

 c
o
n
c
re

to
E

m
 c

o
n
c
re

to
E

m
 c

o
n
c
re

to

T
e
lh

a
d
o

-
-

-

C
o

b
e

rt
u

ra

B
a
rr

ile
te

C
im

e
n
ta

d
o
 d

e
s
e
m

p
e
n
a
d
o

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

e
 p

in
tu

ra
 P

V
A

.
C

h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

e
 p

in
tu

ra
 P

V
A

.

C
a
s
a
 d

e
 m

á
q
u
in

a
C

im
e
n
ta

d
o
 d

e
s
e
m

p
e
n
a
d
o
 e

 p
in

ta
d
o

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

e
 p

in
tu

ra
 P

V
A

.
C

h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

e
 p

in
tu

ra
 P

V
A

.

D
é
p
o
s
it
o
s

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 c

o
m

 P
E

I 
III

. 
S

o
le

ir
a
 d

e
 m

á
rm

o
re

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

e
 p

in
tu

ra
 a

c
rí
lic

a
.

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

e
 p

in
tu

ra
 P

V
A

.

P
o
ç
o
 e

le
va

d
o
r

-
C

o
n
c
re

to
 t

ra
ta

d
o
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
.

-

C
o
p
a

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 c

o
m

 P
E

I 
III

. 
S

o
le

ir
a
 d

e
 m

á
rm

o
re

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
. 

R
o
d
a
p
é
 e

m
 p

o
lie

s
ti
re

n
o

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

e
 p

in
tu

ra
 P

V
A

.

H
a
ll

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 a

n
ti
d
e
rr

a
p
a
n
te

 c
o
m

 P
E

I 
IV

.
C

h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
. 

R
o
d
a
p
é
 e

m
 p

o
lie

s
ti
re

n
o

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

e
 p

in
tu

ra
 P

V
A

.

P
ri

m
e

ir
o

 P
a

v
im

e
n

to
 a

o
 Á

ti
c
o

E
s
c
a
d
a

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 c

o
m

 P
E

I 
III

. 
S

o
le

ir
a
 d

e
 m

á
rm

o
re

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

e
 p

in
tu

ra
 P

V
A

.
C

h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

e
 p

in
tu

ra
 P

V
A

.

P
á
ti
o

C
o
n
c
re

to
 d

e
s
e
m

p
e
n
a
d
o
 o

u
 p

is
o
 i
n
te

rt
ra

va
d
o
 d

e
 c

o
n
c
re

to
-

-

E
s
c
a
d
a

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 c

o
m

 P
E

I 
III

. 
S

o
le

ir
a
 d

e
 m

á
rm

o
re

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

e
 p

in
tu

ra
 P

V
A

.
C

h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

e
 p

in
tu

ra
 P

V
A

.

L
ix

e
ir
a

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 c

o
m

 P
E

I 
III

. 
S

o
le

ir
a
 d

e
 m

á
rm

o
re

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
 e

 P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 e

s
m

a
lt
a
d
a
 P

E
I 
III

.
-

C
a
lç

a
d
a
/c

ir
c
u
la

ç
ã
o

C
o
n
c
re

to
 d

e
s
e
m

p
e
n
a
d
o

-
-

H
a
ll 

in
te

rn
o

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 a

n
ti
d
e
rr

a
p
a
n
te

 c
o
m

 P
E

I 
IV

.
C

h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
. 

R
o
d
a
p
é
 e

m
 p

o
lie

s
ti
re

n
o

G
e
s
s
o
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
.

C
a
s
a
 d

e
 g

á
s

C
o
n
c
re

to
 d

e
s
e
m

p
e
n
a
d
o

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

m
a
s
s
a
 c

o
rr

id
a
 e

 p
in

tu
ra

 P
V

A
. 

R
o
d
a
p
é
 e

m
 p

o
lie

s
ti
re

n
o

C
o
n
c
re

to
 a

p
a
re

n
te

P
a

v
im

e
n

to
 T

é
rr

e
o

H
a
ll 

e
x
te

rn
o

P
la

c
a
 c

e
râ

m
ic

a
 a

n
ti
d
e
rr

a
p
a
n
te

 c
o
m

 P
E

I 
IV

. 
S

o
le

ir
a
 d

e
 m

á
rm

o
re

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

e
 p

in
tu

ra
 a

c
rí
lic

a
.

C
h
a
p
is

c
o
, 

re
b
o
c
o
 ú

n
ic

o
, 

e
 p

in
tu

ra
 a

c
rí
lic

a
.

T
E

T
O

S
D

E
P

E
N

D
Ê

N
C

IA
S

IN
C

O
R

P
O

R
A

D
O

R

P
IS

O
S

P
A

R
E

D
E

S

P
ro

fi
ss

io
n

a
l 

R
e

sp
o

n
sá

v
e

l:

IN
F

O
R

M
A

Ç
Õ

E
S

 P
A

R
A

 A
R

Q
U

IV
O

 N
O

 R
E

G
IS

T
R

O
 D

E
 I

M
Ó

V
E

IS

(L
e

i 
4
.5

9
1
 -

 1
6
/1

2
/6

4
 -

 A
rt

. 
3
2
 e

 A
B

N
T

 N
B

R
 1

2
7
2
1
)

Q
U

A
D

R
O

 V
II

I 
- 

M
E

M
O

R
IA

L
 D

E
S

C
R

IT
IV

O
 D

O
S

 A
C

A
B

A
M

E
N

T
O

S
 (

D
e

p
e

n
d

ê
n

c
ia

s 
d

e
 u

so
 c

o
m

u
m

)

A
d

o
ta

r 
n

u
m

e
ra

ç
ã

o
 s

e
g

u
id

a
 d

o
 q

u
a

d
ro

 I
 a

o
 V

II
I

E
n
d
e
re

ç
o
 d

o
 I
m

ó
ve

l
L

o
c
a

l 
d

o
 i

m
ó

v
e

l:



89 

 

 

ANEXOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



90 

 

 

ANEXO A – Quadros de áreas existentes 
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